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“CORRESPONDÊNCIAS E INFORMAÇÕES” 

 
DEBATES AGENDADOS: 
 
Dia 08 de abril, debate em atendimento ao REQUERIMENTO N. 102/2019 de autoria do 

vereador TIAGO LOBO, sobre o Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado da RMC. 
 
Dia 22 de abril, debate em atendimento ao REQUERIMENTO N. 128/2019 de autoria do 

vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, sobre as novas denúncias de comercialização 
dos imóveis no Residencial das Árvores (venda, locação e cessão de apartamentos). 

 

PROPOSITURAS PROTOCOLADAS NA SECRETARIA DESTA CASA E DISTRIBUÍDAS ÀS 

COMISSÕES PERMANENTES PARA ANÁLISE: 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 07/2019, DE AUTORIA DO VEREADOR AVELINO 
XAVIER ALVES, CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO NOVAODESSENSE AO SENHOR JOSÉ 
HOFFMAN JUNIOR.  

 
PROJETO DE LEI N. 28/2019, DE AUTORIA DO VEREADOR OSEIAS DOMINGOS JORGE, 

ASSEGURA AOS ESTUDANTES DO ENSINO INFANTIL,  MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL, O DIREITO DE ABSTER-SE DE PARTICIPAR DAS COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO 
CARNAVAL. 

 
 

PAUTA DE INDICAÇÕES 
 

1. N. 121/2019 - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
Indica o recapeamento das ruas que especifica, no Jardim Éden.  
 

2. N. 122/2019 - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
Indica ao Poder Executivo a sinalização solo em toda a extensão da Rua Sigesmundo 
Anderman, no Jardim Éden.  
 

3. N. 123/2019 - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
Indica ao Poder Executivo a implantação do Meu Bairro Melhor, Programa Manhã da Família 
e Manhã da Saúde, no Bairro Parque Fabrício.  
 

4. N. 124/2019 - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
Indica ao Poder Executivo a implantação do Meu Bairro Melhor, Programa Manhã da Família 
e Manhã da Saúde, no Parque Residencial Klavin.  
 

5. N. 125/2019 - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
Indica ao Prefeito Municipal a sinalização no solo (faixa de pedestre) da Rua Rio Branco 
esquina com a Av. Ernesto Sprogis, no Jardim Santa Rosa.  
 

6. N. 126/2019 - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
Indica ao Poder Executivo a necessidade de limpeza e corte do mato do terreno situado ao 
lado do deposito de material casa do construtor, no Jardim Bosque dos Cedros.  
 

7. N. 127/2019 - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
Indica ao poder Executivo Municipal sobre a necessidade dá poda de árvores situada na Rua 
João Teixeira de Camargo, no Bairro Jardim Éden.  
 

8. N. 128/2019 - Autor: VAGNER BARILON 
Indica a necessidade de Colocação de placa de identificação de Rua na via José Barbosa 
Ribeiro Filho no Jardim Marajoara.  
 

9. N. 129/2019 - Autor: TIAGO LOBO 
Indica a necessidade de manutenção No Bueiro em local que se especifica.  
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10. N. 130/2019 - Autor: AVELINO XAVIER ALVES 

Indica ao Poder Público a substituição da tampa da boca de lobo situada na Rua Joaquim 
Sanches, esquina com a Avenida Dr. Ernesto Sprogis, no Jardim Santa Rosa.  
 

11. N. 131/2019 - Autor: AVELINO XAVIER ALVES 
Indica ao Poder Executivo a necessidade da limpeza, varrição e capinação   das guias e 
calçadas do Parque Industrial Recanto.  
 

12. N. 132/2019 - Autor: AVELINO XAVIER ALVES 
Indica a capinação e limpeza da Rua Francisco Cassaçola, assim como as demais ruas 
paralelas e adjacentes, no Jardim Eneides Industrial, devido à presença de animais 
peçonhentos e do mato alto.  
 

13. N. 133/2019 - Autor: AVELINO XAVIER ALVES 
Indica ao Poder Executivo a necessidade de limpeza, capinação e varrição da Avenida 
Industrial Oscar Berggren, no Jardim Eneides Industrial.  
 

14. N. 134/2019 - Autor: AVELINO XAVIER ALVES 
Indica ao Poder Executivo a necessidade de manutenção, capinação e limpeza da Praça Dr. 
Cesar Souza Ladeia, localizada no Jardim Santa Rita I.  

 

As Indicações e Moções de pesar apresentadas nesta sessão serão encaminhadas ao 

respectivos destinatários. 

 

Toda correspondência lida nesta fase do expediente encontra-se à disposição dos 

senhores vereadores para consulta na secretaria desta Casa. 
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ATA DA NONA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA, REALIZADA NO 
DIA 1º DE ABRIL DE 2019. 
  
Ao 1º (primeiro) dia do mês de abril do ano de 2019 (dois mil e dezenove), presentes os 
seguintes vereadores: ANGELO ROBERTO RÉSTIO, ANTONIO ALVES TEIXEIRA, AVELINO 
XAVIER ALVES, CARLA FURINI DE LUCENA, CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, OSEIAS DOMINGOS 
JORGE, SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, TIAGO LOBO e VAGNER BARILON, realizou a 
Câmara Municipal sua nona sessão ordinária do terceiro ano legislativo, da décima quarta 
legislatura do ano 2019. Às 18 (dezoito) horas e 11 (onze) minutos, havendo número legal, 
o presidente, vereador VAGNER BARILON, declara aberta a sessão e solicita que a servidora 
Mari Lira proceda a leitura de um trecho da Bíblia. FASE INFORMATIVA: Do vereador 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, INDICAÇÃO N. 107/2019 que indica a adoção das medidas 
necessárias voltadas à sinalização no solo (faixa de pedestres) na rotatória situado na Rua 
Rosalina Isidoro Brasilino esquina com a Vhelmes Rosenberg, no Jardim Montes das 
Oliveiras. INDICAÇÃO N. 108/2019 que indico ao Poder Executivo a necessidade de retirada 
de entulho depositado na Rua Alcides Gonçalves Sobrinho próximo do n.35, no Jardim 
Montes das Oliveiras. INDICAÇÃO N. 109/2019 que indica a limpeza da área pública situada 
à Rua Dos Pinheiros, no Jardim Das Palmeiras. INDICAÇÃO N. 110/2019 que indico ao Poder 
Executivo a necessidade de retirada de entulho depositado na Rua Pedro Baker próximo do 
n.30, na Vila Azenha. INDICAÇÃO N. 111/2019 que indico ao Poder Executivo a manutenção 
e limpeza da área do Ginásio de esportes do Jardim Santa Luiza. INDICAÇÃO N. 113/2019 
que indico ao Poder Executivo a necessidade de implantar uma lombada na Rua Presidente 
Juscelino Kubitschek de Oliveira, em   frente do número 464, no Jardim Planalto. INDICAÇÃO 
N. 114/2019 que indico ao Poder Executivo a necessidade de implantar uma lombada na 
Rua Pedro Abel Jankovitz, na Vila dos Idosos, próximo do nº 509. INDICAÇÃO N. 115/2019 
que indico ao Poder Executivo a necessidade de sinalização no solo (faixa de pedestre) e 
manutenção na malha asfáltica no início da Rua Olívio Bellinatte, esquina com a Rua José 
de Camargo, no Residencial Klavin. Do vereador TIAGO LOBO, INDICAÇÃO N. 112/2019 que 
indica a manutenção do alambrado do Manoel Jorge, no Jardim Santa Rosa. Do vereador 
AVELINO XAVIER ALVES, INDICAÇÃO N. 116/2019 que indica adoção das medidas 
necessárias voltadas à sinalização do solo (faixa de pedestre) de frente ao Hospital e 
Maternidade Municipal Dr Acílio Carreon. INDICAÇÃO N. 119/2019 que indica a limpeza e a 
retirada do mato da área verde situada na Rua Sebastião da Cruz Prata, no Residencial 
Triunfo. INDICAÇÃO N. 120/2019 que indica a limpeza e a retirada do mato das áreas verde, 
situadas nas ruas, Joaquim Leite da Cunha, Angelo Piconi, no Jardim Santa Luiza I. Do 
vereador OSEIAS DOMINGOS JORGE, INDICAÇÃO N. 117/2019 que indica a substituição das 
lâmpadas queimadas na Avenida José Vieira de Souza (antiga Avenida Projetada Um), no 
Jardim dos Lagos I (Recanto das Águas). Do vereador ANGELO ROBERTO RÉSTIO, INDICAÇÃO 
N. 118/2019 que indica ao chefe do Poder Executivo a necessidade de manutenção na 
sinalização de solo na esquina da Rua Alice Gazzetta com a Avenida Ernesto Sprogis, no 
Jardim Bela Vista (faixa 01). ATA DA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA é colocada em discussão, 
não havendo. É colocada em votação, sendo APROVADA por unanimidade (faixa 02). Após o 
presidente anuncia a PAUTA DE REQUERIMENTOS E MOÇÕES: REQUERIMENTO N. 179/2019 
de autoria do vereador ANTONIO ALVES TEIXEIRA, solicita informações do Prefeito Municipal 
sobre a possibilidade de envio de projeto de lei instituindo o Programa Municipal Adote uma 
Escola. É colocado em discussão, o vereador ANTONIO ALVES TEIXEIRA discursa. É colocado 
em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 03). REQUERIMENTO N. 180/2019 de 
autoria do vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, solicita informações do Prefeito 
Municipal implantação de melhorias na sinalização no solo na rotatória na Rua Olívio 
Bellinate, cruzamento com as ruas Vitório Crispim e Valter Pereira Diniz, no   Jardim São 
Manoel. É colocado em discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo APROVADO 
por unanimidade (faixa 04). REQUERIMENTO N. 181/2019 de autoria do vereador ANGELO 
ROBERTO RÉSTIO, solicita informações ao Chefe do Poder Executivo sobre a possibilidade 
de implantação de lombada na Rua Ilda Bagne da Silva, 285, Jardim Flórida. É colocado em 
discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 
05). REQUERIMENTO N. 182/2019 de autoria do vereador ANGELO ROBERTO RÉSTIO, solicita 
informações do Prefeito Municipal sobre a possibilidade de implantação de cobertura em 
pontos de ônibus em frente à praça, no Residencial Fibra. É colocado em discussão, não 
havendo. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 06). 
REQUERIMENTO N. 183/2019 de autoria do vereador ANGELO ROBERTO RÉSTIO, solicita 
informações ao Prefeito Municipal sobre a possibilidade de realização dos serviços roçagem 
de mato, em área pública, localizada no Residencial Altos do Klavin. É colocado em 
discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 
07). REQUERIMENTO N. 184/2019 de autoria do vereador ANGELO ROBERTO RÉSTIO, solicita 
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informações ao Prefeito Municipal sobre possibilidade de realizar a 
manutenção/revitalização do Bosque Manoel Jorge, no Jardim Santa Rosa, conforme 
especifica. É colocado em discussão, os vereadores ANGELO ROBERTO RÉSTIO, TIAGO 
LOBO, SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, AVELINO XAVIER ALVES, ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
e OSEIAS DOMINGOS JORGE discursam. É colocado em votação, sendo APROVADO por 
unanimidade (faixa 08). REQUERIMENTO N. 185/2019 de autoria do vereador SEBASTIÃO 
GOMES DOS SANTOS, solicita informações ao Prefeito Municipal sobre estudo voltado à 
implantação de posto de gasolina na região formada pelos bairros Jardim Alvorada, Jardim 
Capuava, Santa Rita I e II, Jardim Jequitibás, Montes das Oliveiras, Residencial das Árvores e 
Jardins dos Ipês. É colocado em discussão, o vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
discursa. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 09). 
REQUERIMENTO N. 186/2019 de autoria do vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, 
solicita informações ao Prefeito Municipal sobre a implantação de sinalização no solo (faixa 
de pedestres) na rotatória situada no Jardim Santa Rita I. É colocado em discussão, não 
havendo. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 10). 
REQUERIMENTO N. 187/2019 de autoria do vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, 
solicita informações ao Prefeito Municipal sobre a realização da pintura da faixa de ciclovias 
da Avenida Rodolfo Kivitz e Eduardo Leekning. É colocado em discussão, não havendo. É 
colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 11). REQUERIMENTO N. 
188/2019 de autoria do vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, solicita informações ao 
Chefe do Executivo sobre a implantação de uma rotatória na Estrada Municipal Rodolfo 
Kivitz, com acesso ao bairro Recanto do Guarapari. É colocado em discussão, o vereador 
AVELINO XAVIER ALVES discursa. É colocado em votação, sendo APROVADO por 
unanimidade (faixa 12). REQUERIMENTO N. 189/2019 de autoria do vereador AVELINO 
XAVIER ALVES, solicita informações ao Prefeito Municipal sobre a colocação de placa de 
sinalização de mão dupla na Rua Porto alegre esquina com a Rua Goiânia no jardim São 
Jorge, pelas razões que especifica. É colocado em discussão, não havendo. É colocado em 
votação, sendo APROVADO por sete votos favoráveis e um voto contrário (faixa 13). 
REQUERIMENTO N. 190/2019 de autoria do vereador AVELINO XAVIER ALVES, solicita 
informações do Prefeito Municipal a possibilidade de instalação de Lombada, ou redutores 
de velocidade no local que se especifica, Rua Fioravante Martins, próximo do 
entroncamento com a Rua Octavio Guedes do jardim Campos Verdes e Victorio Crispim no 
Jardim São Manoel. É colocado em discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo 
APROVADO por unanimidade (faixa 14). REQUERIMENTO N. 191/2019 de autoria do vereador 
AVELINO XAVIER ALVES, solicita do Poder executivo, junto aos órgãos competentes a 
urgente necessidade de demarcação de sinalização de solo, travessia de pedestre e outras 
mais, nas ruas que já foram recapeadas, Jardim São Jorge. É colocado em discussão, não 
havendo. É colocado em votação, sendo APROVADO por sete votos favoráveis e um voto 
contrário (faixa 15). REQUERIMENTO N. 192/2019 de autoria do vereador AVELINO XAVIER 
ALVES, solicita informações ao Chefe do Executivo sobre a celebração de parceria com a 
iniciativa privada objetivando a manutenção das piscinas “Edmundo Corteze”. É colocado 
em discussão, os vereadores AVELINO XAVIER ALVES, ANGELO ROBERTO RÉSTIO e 
ANTONIO ALVES TEIXEIRA discursam. É colocado em votação, sendo APROVADO por 
unanimidade (faixa 16). REQUERIMENTO N. 193/2019 de autoria do vereador AVELINO 
XAVIER ALVES, solicita informações ao Prefeito Municipal sobre a manutenção da ciclovia 
situada na Avenida Ampélio Gazzetta, próximo à Avenida Oscar Berggren, devido ao 
cimento danificado e ao mau cheiro proveniente do local. É colocado em discussão, não 
havendo. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 17). 
REQUERIMENTO N. 194/2019 de autoria do vereador OSEIAS DOMINGOS JORGE, solicita 
informações ao Prefeito Municipal sobre os avanços obtidos voltados à manutenção da 
tubulação de escoamento de água pluvial na ponte ao lado do Ginásio de Esportes do 
Jardim São Manoel (Rua Sigesmundo Anderman, no Jardim do Éden). É colocado em 
discussão, os vereadores OSEIAS DOMINGOS JORGE, TIAGO LOBO, SEBASTIÃO GOMES DOS 
SANTOS e ANGELO ROBERTO RÉSTIO discursam. É colocado em votação, sendo APROVADO 
por unanimidade (faixa 18). REQUERIMENTO N. 195/2019 de autoria do vereador ANGELO 
ROBERTO RÉSTIO, solicita informações ao Prefeito Municipal sobre a adoção de medidas 
para colocação de placas de identificação nas ruas por todo o município, em especial as 
denominações aprovadas recentemente. É colocado em discussão, os vereadores ANGELO 
ROBERTO RÉSTIO, AVELINO XAVIER ALVES e SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS discursam. É 
colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 19). REQUERIMENTO N. 
196/2019 de autoria do vereador ANGELO ROBERTO RÉSTIO, solicita informações do 
Prefeito Municipal sobre a existência de estudo voltado à implantação de lombadas na Rua 
João Bassora, conforme especifica. É colocado em discussão, o vereador ANGELO ROBERTO 
RÉSTIO discursa. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 20). 
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REQUERIMENTO N. 197/2019 de autoria do vereador ANGELO ROBERTO RÉSTIO, solicita 
informações do chefe do Poder Executivo acerca da coleta/descarte de lâmpadas 
fluorescentes no município. É colocado em discussão, o vereador ANGELO ROBERTO RÉSTIO 
discursa. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 21). 
REQUERIMENTO N. 198/2019 de autoria do vereador ANGELO ROBERTO RÉSTIO, solicita 
informações ao Prefeito Municipal sobre projetos habitacionais para o município. É colocado 
em discussão, os vereadores ANGELO ROBERTO RÉSTIO, TIAGO LOBO, SEBASTIÃO GOMES 
DOS SANTOS, AVELINO XAVIER ALVES, OSEIAS DOMINGOS JORGE, ANTONIO ALVES 
TEIXEIRA e CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER discursam. É colocado em votação, sendo APROVADO 
por unanimidade (faixa 22). REQUERIMENTO N. 199/2019 de autoria do vereador TIAGO 
LOBO, solicita informações ao Prefeito Municipal sobre o veículo utilizado na coleta de lixo 
dos bairros de chácaras. É colocado em discussão, os vereadores ANGELO ROBERTO 
RÉSTIO e TIAGO LOBO discursam. É colocado em votação, sendo APROVADO por 
unanimidade (faixa 23). REQUERIMENTO N. 200/2019 de autoria do vereador TIAGO LOBO, 
solicita informações ao Prefeito Municipal, sobre a situação da Dengue no nosso município. 
É colocado em discussão, o vereador ANGELO ROBERTO RÉSTIO discursa. É colocado em 
votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 24). REQUERIMENTO N. 201/2019 de 
autoria do vereador AVELINO XAVIER ALVES, solicita informações ao Prefeito Municipal e à 
CPFL sobre a possibilidade de urgente substituição de poste de madeira e manutenção a 
rede elétrica (lâmpada apagada) da Rua 15 de novembro frente ao número de 1631, no 
Jardim santa Rosa. É colocado em discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo 
APROVADO por unanimidade (faixa 25). REQUERIMENTO N. 202/2019 de autoria do vereador 
AVELINO XAVIER ALVES, solicita informações ao Prefeito Municipal sobre o (recapeamento) 
da Rua 15 de novembro do número 1501 ao 1661, no Jardim Santa Rosa. É colocado em 
discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 
26). REQUERIMENTO N. 203/2019 de autoria do vereador AVELINO XAVIER ALVES, solicita 
informações do Prefeito Municipal sobre necessária manutenção (recapeamento) das 
situadas ruas, Arlindo Gonçalves, Gerônimo Cataneo, Basílio Germano, Antônio Dozzo 
Sobrinho e João Batista de Almeida, no Residencial Triunfo. É colocado em discussão, não 
havendo. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 27). 
REQUERIMENTO N. 204/2019 de autoria do vereador AVELINO XAVIER ALVES, convoca o 
Chefe de Gabinete, o Diretor da Guarda Civil Municipal e a Diretora de Gestão Social e 
Cidadania para prestar informações sobre as medidas que serão adotadas em relação aos 
problemas relatados pelo Conselho Tutelar, no que tange a presença de pessoas em 
“situação de rua” na área central e Praça José Gazzetta. É colocado em discussão, os 
vereadores AVELINO XAVIER ALVES, ANTONIO ALVES TEIXEIRA, TIAGO LOBO, SEBASTIÃO 
GOMES DOS SANTOS e CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER discursam. É colocado em votação, 
sendo APROVADO por unanimidade (faixa 28). VOTAÇÃO EM BLOCO: o presidente VAGNER 
BARILON requer a votação em bloco do remanescente da pauta. O pedido de votação em 
bloco é submetido ao Plenário, sendo aprovado por unanimidade. O presidente VAGNER 
BARILON se manifesta sobre a Moção n. 56/2019. As proposições a seguir especificadas 
foram votadas em bloco e aprovadas, nos termos do artigo 232, § 9º, do Regimento Interno: 
REQUERIMENTO N. 205/2019 de autoria do vereador AVELINO XAVIER ALVES, solicita 
informações ao Prefeito Municipal sobre os trabalhos realizados em razão da “Semana de 
Conscientização do Autismo” – Lei n. 3.103/2017. MOÇÃO N. 48/2019 de autoria do vereador 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, congratulação com ao Diretor de Convênios Joacir 
Florêncio, pelo ótimo trabalho que vem realizando em Nova Odessa. MOÇÃO N. 49/2019 de 
autoria do vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, congratulação com o deputado 
estadual Cauê Macris e com a Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil, pelas 
gestões realizadas que culminaram na assinatura de convênio para a realização de obras 
de contenção da erosão existente entre os bairros Altos do Klavin e Jardim das Palmeiras, 
nesta cidade. MOÇÃO N. 50/2019 de autoria do vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, 
congratulação com o jornalista Arthur Trevisoni, pelo excelente trabalho que vem 
realizando junto à Assessoria de Imprensa da Prefeitura Municipal. MOÇÃO N. 51/2019 de 
autoria do vereador TIAGO LOBO, congratulações com a servidora, MILEID APARECIDA DE 
CAMARGO, pelo excelente trabalho realizado na Prefeitura Municipal. MOÇÃO N. 52/2019 de 
autoria do vereador TIAGO LOBO, apelo ao Conselho de Desenvolvimento da Região 
Metropolitana de Campinas (CD-RMC) para que retome as gestões junto à Secretaria de 
Estado da Saúde, voltadas à implantação de Central de Regulação de Ofertas de Serviços 
de Saúde em Campinas – Cross Regional. MOÇÃO N. 53/2019 de autoria do vereador 
AVELINO XAVIER ALVES, congratulação com a senhora Fernanda Rodrigues Dagrela, pelo 
excelente trabalho realizado na Prefeitura Municipal. MOÇÃO N. 54/2019 de autoria do 
vereador ANGELO ROBERTO RÉSTIO, apelo ao Prefeito Municipal postulando a contratação 
imediata de monitora escolar para a Emefei Profa. Therezinha Antônia Malaguetta Merenda. 
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MOÇÃO N. 55/2019 de autoria do vereador VAGNER BARILON, congratulações com o 
professor de Jiu Jitsu Jeferson Martins e com os alunos, Guilherme Marin, Fred, Cristian 
Alexandre Jhones e Marcel Fantin pelo desempenho obtido no festival Gracie Barra 
realizado na cidade de Americana no dia 23. MOÇÃO N. 56/2019 de autoria do vereador 
VAGNER BARILON, apoio à Comissão Consultiva Mista do IAMSPE pelo trabalho realizado 
voltado à obtenção de hospital credenciado para atendimento dos beneficiários na região 
formada pelos municípios de Americana, Santa Bárbara d’Oeste e Nova Odessa (faixa 29). 
Após o intervalo regimental a presidente anuncia a ORDEM DO DIA: 01 – PROJETO DE LEI N. 
56/2018 DE AUTORIA DO VEREADOR SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, ESTABELECE A 
OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO DE DISPOSITIVO DE ÁUDIO JUNTO AOS TERMINAIS DE 
CONSULTA DE PREÇOS POR CÓDIGO DE BARRAS NOS ESTABELECIMENTOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. É colocado em discussão, o vereador ANGELO ROBERTO RÉSTIO usa a 
palavra para corrigir manifestação feita durante a discussão dos requerimentos e requer 
vista da proposição, sendo atendido por se tratar do primeiro pedido (faixa 30). 02 – 
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO CONTRÁRIO A TRAMITAÇÃO 
PROJETO DE LEI 82/2018 DE AUTORIA DO VEREADOR ANTONIO ALVES TEIXEIRA, INSTITUI O 
PROGRAMA "SEGUNDA SEM CARNE" A SER IMPLANTADO NA REDE DE ENSINO NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. É colocado em discussão, o 
vereador VAGNER BARILON requer o adiamento da discussão por duas sessões. O pedido de 
adiamento é submetido ao Plenário, sendo aprovado (faixa 31). 03 – PROJETO DE LEI N. 
05/2019 DE AUTORIA DO VEREADOR ANTONIO ALVES TEIXEIRA, INSTITUI, NO CALENDÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, O EVENTO ABRIL MARROM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. É colocado 
em discussão, os vereadores ANTONIO ALVES TEIXEIRA e ANGELO ROBERTO RÉSTIO 
discursam. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 32). 04 – 
PROJETO DE LEI N. 06/2019 DE AUTORIA DO VEREADOR ANGELO ROBERTO RÉSTIO, INSTITUI, 
NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, O DIA DO PUBLICITÁRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. É colocado em discussão, o vereador ANGELO ROBERTO RÉSTIO discursa. É 
colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 33). 05 – PROJETO DE LEI N. 
23/2019 DE AUTORIA DA MESA DIRETORA, QUE REAJUSTA A REMUNERAÇÃO DOS 
SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. É colocado em 
discussão, os vereadores VAGNER BARILON, TIAGO LOBO e SEBASTIÃO GOMES DOS 
SANTOS discursam. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 34). 
A sessão é suspensa por dez minutos. Reaberta a sessão, o presidente anuncia a existência 
de requerimento de urgência especial para o Projeto de Lei n. 27/2019 – 06 – REGIME DE 
URGÊNCIA ESPECIAL – PROJETO DE LEI N. 27/2019 DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL, QUE 
INSTITUI O PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO DE DÉBITO (PRD) NO MUNICÍPIO DE NOVA 
ODESSA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. É colocado em discussão, os vereadores ANGELO 
ROBERTO RÉSTIO, OSEIAS DOMINGOS ALVES, SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, AVELINO 
XAVIER ALVES, ANTONIO ALVES TEIXEIRA, VAGNER BARILON e TIAGO LOBO discursam. É 
colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 35). 07 – PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO N. 06/2019, DE AUTORIA DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, 
QUE APROVA AS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA, REFERENTES AO 
EXERCÍCIO DE 2015. É colocado em discussão, os vereadores TIAGO LOBO, OSEIAS 
DOMINGOS ALVES, SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS e AVELINO XAVIER ALVES requerem 
vista da proposição, sendo atendidos por se tratar do primeiro pedido (faixa 36). Na 
sequência, os vereadores ANTONIO ALVES TEIXEIRA (faixa 37), AVELINO XAVIER ALVES 
(faixa 38), CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER (faixa 39) e OSEIAS DOMINGOS JORGE utilizam a 
Tribuna Livre para Explicação Pessoal. A sessão é suspensa por cinco minutos. Reaberta a 
sessão, o presidente se manifesta e procede a leitura do artigo 167 do Regimento Interno. 
Em seguida o vereador OSEIAS DOMINGOS JORGE retoma o uso da Tribuna Livre para 
Explicação Pessoal (faixa 40). Os vereadores ANGELO ROBERTO RÉSTIO (faixa 41) e 
VAGNER BARILON (faixa 42) utilizam a Tribuna Livre para Explicação Pessoal. Após, a 
presidente informa que a próxima sessão ordinária será realizada no dia 08 de abril de 
2019. Nada mais havendo a tratar, declara encerrada a sessão (faixa 43). Para constar, 
lavrou-se a presente ata. 
 
 

------------------------------------ / ------------------------------------ /------------------------------------ 
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REQUERIMENTO N. 53/2019 
 

Assunto: Solicita informações ao Prefeito Municipal sobre a 
parceria firmada com a iniciativa privada para reforma e 
ampliação do Hospital e Maternidade Municipal Dr. Acílio 
Carreon Garcia. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

Em 18 de outubro de 2018, a Prefeitura Municipal publicou nota informando a 
população sobre a parceria firmada com a empresa Midas Incorporadora e Administradora, 
objetivando a reforma e ampliação do Hospital e Maternidade Municipal Dr. Acílio Carreon 
Garcia 1.  

Segundo a nota, as intervenções vão contemplar o Pronto-Socorro e a Maternidade, 
sendo que os materiais e a mão de obra serão doados pela empresa.  

A nota informa, ainda, que o investimento inicialmente é de R$ 2,5 milhões e 
caberá à Administração fiscalizar as atividades e orientar os prestadores de serviços e, após 
concluída, fornecer o “termo de aceite de obra”.     

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido 
o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando 
informações sobre a parceria firmada com a empresa Midas Incorporadora e 
Administradora, especialmente no tocante aos seguintes aspectos que envolvem a questão: 

a) Qual a base legal da parceria firmada com a empresa Midas Incorporadora e 
Administradora? Enviar cópia do documento firmado pelas partes relacionado às obras em 
questão. 

b) Caso as obras de reforma e ampliação do Hospital se refiram as contrapartidas 
previstas na Lei Complementar n. 10/06, artigos 56, 67 e 175, informar os 
empreendimentos que estão relacionados com as obras em questão.  

c) Outras informações consideradas relevantes. 
Nova Odessa, 6 de fevereiro de 2019. 

TIAGO LOBO 

 

 
REQUERIMENTO N. 55/2019 
 

Assunto: Solicita informações ao Prefeito Municipal sobre 
os médicos que atuam na rede municipal de Saúde 
(concursados e RPA).  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

 
Para fins de fiscalização, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 
postulando informações sobre os médicos que atuam na rede municipal de Saúde 
(concursados e RPA), especialmente no tocante aos seguintes aspectos que envolvem a 
questão: 

a) Quantos médicos concursados atuam na rede municipal de Saúde? 
b) Quantos médicos RPA atuam na rede municipal de Saúde? 
c) Informar o número de médicos existentes nas seguintes especialidades: 
- oftalmologia; 
- urologia; 
- neurologia; 
- otorrinolaringologia; 
- ortopedia; 

                     
1 In “Saúde de Nova Odessa anuncia reforma e ampliação do Hospital e Maternidade”, disponível em 
http://www.novaodessa.sp.gov.br/NoticiasConteudo.aspx?IDNoticia=17572  
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- pneumologia. 
d) A quantidade de médicos é suficiente para atender toda a demanda?  
e) Qual a média de espera para a consulta com especialistas na rede municipal de 

Saúde? 
f) Falta algum especialista?    
 
Nova Odessa, 6 de fevereiro de 2019. 

 
TIAGO LOBO 

 

 
REQUERIMENTO N. 62/2019 
 

Assunto: Solicita informações ao Prefeito Municipal sobre 

os profissionais que atuam na rede municipal de Saúde, 

por meio de RPA.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

Para fins de fiscalização, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 

postulando se digne enviar a esta Câmara Municipal relação contendo o nome e a função 

de cada profissional que atua na rede municipal de Saúde, através de RPA. 

 

Nova Odessa, 7 de fevereiro de 2019. 

 

CLAUDIO JOSE SCHOODER 

 

 

REQUERIMENTO N. 171/2019 
 

Assunto: Solicita informações ao Prefeito Municipal sobre a 

duplicação da Rodovia Rodolfo Kivitz. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

Tendo em vista que esta Casa de Leis vem se preocupando com o crescimento do 

nosso município em todos os aspectos e deseja uma expansão ordenada e com 

sustentabilidade, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o 

Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando 

informações sobre a existência de projeto voltado à duplicação da Rodovia Rodolfo Kivitz, 

da rotatória do Jardim Capuava (Rua Tamboril), que abrange o novo condomínio Recanto 

das Águas, e em especial ao trecho que compreende o Residencial Campo Belo e Estância 

Hípica. 

 

Nova Odessa, 19 de março de 2019. 

 

 

TIAGO LOBO 
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REQUERIMENTO N. 206/2019  
 

Assunto: Solicita informações ao Prefeito     Municipal 

sobre a manutenção do estacionamento situado na Rua 

Primeiro de Janeiro, no trecho compreendido entre a Rua 

Rio Branco e a Avenida Carlos Botelho (recolocação das 

tartarugas/tachões). 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Em virtude dos problemas existentes na área central da cidade, relacionados ao 

escoamento de águas pluviais (ausência de galerias pluviais), o estacionamento implantado 

na Rua Primeiro de Janeiro teve que ser provido de tachões, que delimitam a sarjeta e têm 

como finalidade criar espaço entre os veículos estacionados e o meio-fio das calçadas, para 

facilitar o escoamento das águas nos dias de chuva. 

Ocorre que esses dispositivos estão se soltando, sendo necessária a sua 

recolocação.  

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 

postulando informações sobre a manutenção do estacionamento situado na Rua Primeiro 

de Janeiro, no trecho compreendido entre a Rua Rio Branco e a Avenida Carlos Botelho, no 

que tange a recolocação das tartarugas/tachões, para delimitar a sarjeta nesse local. 

Nova Odessa, 28 de março de 2019. 

 

TIAGO LOBO 

 

FOTOS TIRADAS EM MARÇO DE 2019 
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REQUERIMENTO N. 207/2019 
 
Assunto: Solicita informações ao Prefeito     Municipal 
sobre a manutenção da área de lazer que compreende os 
bairros Jardim Fibra e Residencial Terra Nova (quadra 
esportiva).  

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
Em outubro de 2018, o vereador subscritor teve aprovado o requerimento n. 

547/2018 que solicitava informações ao Chefe do Executivo sobre a manutenção da área de 
lazer que compreende os bairros Jardim Fibra e Residencial Terra Nova. Na oportunidade, 
foram apontados os seguintes problemas existentes no local:  

- traves quebradas; 
- tabela de basquete sem arcos; 
- falta de lâmpadas; 
- rachaduras em toda extensão da quadra; 
- pintura precária; 
- fiação elétrica exposta. 
Em atendimento à referida proposição, foi informado que a Diretoria de Serviços 

Urbanos havia tomado conhecimento da situação e tomaria as devidas providências a fim 
de resolver o problema. A resposta está datada de 6 de novembro de 2018 (Ofício CAM n. 
605/2018). 

Em que pese o decurso do tempo (mais de quatro meses), nada foi realizado no 
local, sendo que a situação da única quadra esportiva daquela região tem piorado a cada 
dia.  

Em nova visita à região, o subscritor verificou que as ocorrências relatadas em 
outubro de 2018 permanecem, sendo que no local há ainda muito mato e restos de 
vegetação podada.   

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 
postulando se digne informar qual a data prevista para o início das obras de recuperação da 
quadra esportiva em questão.  

Nova Odessa, 28 de março de 2019. 
TIAGO LOBO 

 
FOTOS TIRADAS EM MARÇO DE 2019 
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REQUERIMENTO N. 208/2019 
 

Assunto: Solicita informações ao Prefeito Municipal sobre a 
implantação de lombada na Rua da Amizade, na altura 
dos números 928 e 929, no Residencial Fibra. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na 

forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 
Prefeito Municipal, postulando informações sobre a possibilidade de implantação de 
lombada na Rua da Amizade, na altura dos números 928 e 929, no Residencial Fibra.  

A medida é necessária, pois a rua é muito movimentada e no local há um ponto do 
transporte escolar utilizado pelas crianças do bairro.  

Nova Odessa, 28 de março de 2019. 
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

 

 
REQUERIMENTO N. 209/2019  

 
Assunto: Solicita informações ao Prefeito Municipal sobre a 
implantação de limitador de velocidade ou semáforo no 
cruzamento da Rua Primeiro de Janeiro com a Rua Duque 
de Caxias, no centro.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na 

forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 
Prefeito Municipal, postulando informações sobre a possibilidade implantação de limitador 
de velocidade ou semáforo no cruzamento da Rua Primeiro de Janeiro com a Rua Duque de 
Caxias, no centro.   

Nova Odessa, 27 de março de 2019. 
ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

 

 

REQUERIMENTO N. 210/2019 
 

Assunto: Solicita informações ao Prefeito Municipal sobre 
a possibilidade de envio de projeto de lei instituindo o 
Programa Municipal Adote uma Escola. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
Em janeiro do corrente ano, apresentei o Projeto de Lei n. 03/2019, que visava 

instituir o Programa Municipal Adote uma Escola, contendo o seguinte teor: 
“Art. 1º. Fica instituído o Programa Municipal “Adote uma Escola”, com o objetivo 

de incentivar pessoas físicas e/ou jurídicas a contribuírem para a melhoria da qualidade do 
ensino na rede pública municipal.  

§1º. A participação das pessoas físicas e jurídicas no programa poderá se dar sob a 
forma de doação de equipamentos, de realização de obras de manutenção, conservação, 
reforma e ampliação de prédios escolares ou de outras ações que visem a beneficiar o 
ensino nas escolas municipais.  

§2º. Em casos de reforma e ampliação de prédios escolares, é obrigatória a 
consulta à Secretaria Municipal de Educação. 
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Art. 2º. Para participar do programa de que trata esta Lei, as pessoas físicas e 
jurídicas devem firmar termo de cooperação com a direção da escola a ser adotada, ouvida 
a Secretaria Municipal de Educação.  

Art. 3º. As pessoas físicas e jurídicas cooperantes poderão divulgar, com fins 
promocionais e publicitários, as ações praticadas em beneficio da escola adotada.  

Art. 4º.  A cooperação não implicará ônus de nenhuma natureza para o Poder 
Público, nem concederá quaisquer prerrogativas aos cooperantes, além daquelas previstas 
no desta Lei.  

Art. 5º. O Poder Executivo poderá regulamentar esta lei, se entender cabível. 
Art. 6º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário”. 
A proposta foi retirada e submetida ao arquivo após a emissão de parecer contrário 

pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação na sessão ordinária havida em 18 de 
março último, em decorrência do vício de iniciativa. 

Ante ao exposto, considerando-se o elevado interesse público de que se reveste a 
matéria, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 
aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, postulando se digne 
manifestar sobre a possibilidade de envio de projeto de lei instituindo proposição neste 
sentido. 

Nova Odessa, 20 de março de 2019. 
ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

 

 

REQUERIMENTO N. 211/2019  
 

Assunto: Solicita informações ao Prefeito Municipal sobre 
as medidas adotadas com relação às denúncias 
constantes do Relatório Final da Comissão Especial de 
Inquérito, nomeada através do Ato do Presidente n. 07, 
de 27 de fevereiro de 2018, que teve por finalidade 
apurar eventuais irregularidades no cadastro 
habitacional, sorteio e ocupação dos apartamentos do 
Residencial das Árvores, neste município.   

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
Em 31 de agosto de 2018, em cumprimento às disposições contidas no art. 90 do 

Regimento Interno, foi encaminhada ao Prefeito Municipal cópia do relatório elaborado pela 
Comissão Especial de Inquérito, nomeada através do Ato do Presidente n. 07, de 27 de 
fevereiro de 2018, que teve por finalidade apurar eventuais irregularidades no cadastro 
habitacional, sorteio e ocupação dos apartamentos do Residencial das Árvores, neste 
município.   

A cópia do relatório foi encaminhada através do Ofício n. 1050/2018, que deu 
origem ao Processo 9963/2018 da Prefeitura Municipal.  

A Comissão apresentou a seguinte conclusão em seu relatório final: 
V. CONCLUSÃO 
A Comissão apurou a regularidade no cadastro habitacional e no sorteio das 

unidades do Residencial das Árvores. Já em relação à ocupação dos apartamentos do 
referido empreendimento, foram apresentadas denúncias relacionadas às seguintes 
unidades: apartamentos A11, A31, B2, B24, E12, M1, M2, M31 e O2, todos do Ipê Branco. 

Foram verificadas, ainda, irregularidades nas ligações de água de algumas unidades, 
conforme documento acostado às folhas 116 a 121. 

VI. RECOMENDAÇÕES 
Desse modo, recomendamos o envio do presente relatório ao Prefeito Municipal, 

para que o mesmo adote as medidas necessárias à fiscalização das unidades denunciadas no 
que tange à irregularidade da ocupação e das ligações de água. 

Recomendamos, ainda, o envio do presente relatório à Superintendência Regional da 
Caixa Econômica Federal, para a adoção das medidas cabíveis em relação à ocupação 
irregular de unidades do Residencial das Árvores. (grifo meu) 
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Registre-se que, antes do envio do relatório final ao Chefe do Executivo, a 
Comissão já havia requerido a vistoria de algumas unidades pelo diretor de Habitação da 
Prefeitura Municipal, tendo em vista as denúncias apresentadas pelas testemunhas durante 
as oitivas.  

O pedido foi oficialmente formalizado por meio do Ofício n. 867/2018, protocolizado 
na Prefeitura Municipal, em 03 de agosto de 2018 (processo 8515/2018). 

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 
postulando informações sobre as medidas adotadas com relação ao assunto, especialmente 
no tocante aos seguintes aspectos que envolvem a questão: 

a) Em que data o atual diretor de Habitação tomou ciência do conteúdo do relatório 
da CEI, especificamente acerca da recomendação de fiscalização das unidades denunciadas 
no que tange à irregularidade na ocupação?  

b) Considerando que o relatório foi protocolizado na Prefeitura Municipal em 31 de 
agosto de 2018, quais os motivos que justificam a demora na fiscalização, uma vez que 
essa só foi realizada em 28 de março de 2019, quase sete meses após o recebimento do 
relatório?  

c) Os apartamentos especificados no relatório integraram a lista dos vinte e duas 
(22) unidades vistoriadas?    

d) Encaminhar cópia do relatório da vistoria realizada no Residencial das Árvores 
em 28 de março de 2019. 

Nova Odessa, 29 de março de 2019. 
 

TIAGO LOBO 
 

 
REQUERIMENTO N. 212/2019 
 

Assunto: Solicita informações ao Prefeito Municipal, sobre 
a implantação de uma rotatória em frente ao Condomínio 
Imigrantes, na Avenida Dr. Eddy de Freitas Crissiuma, no 
Jardim Bela Vista. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na 

forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 
Chefe do Executivo, postulando se digne manifestar sobre a existência de projeto voltado à 
implantação de uma rotatória em frente ao Condomínio Imigrantes, na Avenida Dr. Eddy de 
Freitas Crissiuma, no Jardim Bela Vista.   

Na saída do condomínio, para a conversão à direita, os motoristas deveriam ir até a 
rotatória do posto de gasolina para fazer o retorno, mas isto não acontece. Eles fazem a 
conversão à esquerda na contramão, com risco constante de acidentes, tanto para os 
pedestres quanto aos demais motoristas, tratando-se de uma avenida com grande fluxo de 
veículos. 

Nova Odessa, 29 de março de 2019. 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 

REQUERIMENTO N. 213/2019 
 

Assunto: Solicita informações ao Prefeito Municipal, sobre 
a implantação de uma rotatória em frente aos 
Condomínios Primavera e Engenho Velho, na Rodovia 
Rodolfo Kivitz. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na 
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forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 
Chefe do Executivo, postulando se digne manifestar sobre a implantação de uma rotatória 
em frente aos Condomínios Primavera e Engenho Velho, na Rodovia Rodolfo Kivitz.  

A rotatória se faz necessária, porque a população desta região está crescendo 
muito e o dispositivo pleiteado auxiliaria o trânsito na rotatória do Residencial Klavin.  

Nova Odessa, 29 de março de 2019. 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 

REQUERIMENTO N. 214/2019 
 

Assunto: Solicita informações ao Prefeito Municipal, sobre 
a existência de estudos voltados a colocação de elevador 
no anexo do Hospital Municipal, conforme especifica.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
Em conversa com munícipes, o vereador subscritor detectou a necessidade de 

realizar a instalação de um elevador no anexo do Hospital Municipal, onde são realizadas 
consultas de especialidades.  

Presente no local, pude observar a falta de um elevador no Hospital, pois havia um 
paciente com cadeira de rodas que não podia andar, as enfermeiras que o atendiam não 
tinham forças para empurrar a cadeira de roda por aproximadamente uns 200 m para 
chegar até o segundo andar. Lembrando que no percurso há uma pequena subida que 
dificulta o acesso ao segundo pavimento. 

Em face do exposto, tendo em vista o elevado interesse público de que se reveste 
o assunto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 
aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Poder Executivo, postulando informações 
sobre a existência de estudos voltados a colocação de elevador no anexo do Hospital 
Municipal. 

Nova Odessa, 1º de abril de 2019. 
SEABSTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 

REQUERIMENTO N. 215/2019  
 
Assunto: Solicita informações ao Prefeito Municipal sobre a 
possibilidade de implantação das benfeitorias que 
especifica na Praça João Mezavila, no Residencial Mathilde 
Berzin. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Em atendimento à solicitação de munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 
regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do 
Executivo, postulando informações sobre a possibilidade de implantação das seguintes 
benfeitorias na Praça João Mezavila, no Residencial Mathilde Berzin: 

a) poda das árvores; 
b) reparos no bebedouro, que se encontra danificado; 
c) construção de rampas de acesso – nos padrões da ABNT; 
d) manutenção na iluminação; 
e) manutenção na calçada; 
f)  retirada de folhas e galhos secos; 
g) manutenção da malha asfálticas;  
h) roçagem; 
i) implantação de lixeiras; 
j) substituição dos brinquedos de madeira que estão quebrados por de ferro;   
k) construção de uma mureta para dividir o parquinho da academia, para deixar o 

local mais limpo, pois é muita areia que desce para academia e espalha pela praça toda. 
Nova Odessa, 1 de abril de 2019. 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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Fotos tiradas dia 01/04/2019 

      
 

   
 

 

REQUERIMENTO N. 216/2019 
 
Assunto: Solicita informações ao Chefe do Executivo 
sobre as ações para combater a erosão no viaduto que 
interliga a Avenida Ampélio Gazzetta à Rodovia 
Astrônomo Jean Nicolini. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
O vereador subscritor foi procurado por munícipes que relataram a necessidade de 

ação urgente para combater a erosão no viaduto que interliga a Avenida Ampélio Gazzetta 
à Rodovia Astrônomo Jean Nicolini. 

Trata-se de um viaduto construído há pouco tempo, mas a erosão já está muito 
próxima da pista se não tiver uma ação para manutenção, a erosão vai destruir uma parte 
da pista.  

Em face do exposto e em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO aos 
nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 
encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre as medidas 
que serão adotadas para combater a erosão no viaduto que interliga a Avenida Ampélio 
Gazzetta à Rodovia Astrônomo Jean Nicolini. 

Nova Odessa, 29 de março de 2019. 
 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
 

Fotos tiradas dia 29/03/2019 
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REQUERIMENTO N. 217/2019 
 

Assunto: Solicita informações ao Prefeito Municipal sobre a 
fiscalização dos caminhões que utilizam a Avenida 
Ampélio Gazzetta como rota de evasão do pedágio da 
Avenida Anhanguera. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
O vereador subscritor recebeu inúmeras reclamações sobre a quantidade de 

caminhões que circulam pela Avenida Ampélio Gazzetta, exclusivamente com a finalidade 
de evadir-se do pedágio, uma vez que eles não realizam a entrega/retirada de produtos no 
nosso município. 

Registre-se que, na tentativa de conter o desvirtuamento da utilização das vias 
locais por caminhões, o Prefeito Municipal promulgou a Lei n. 2.989, de 30 de setembro de 
2015, que dispõe sobre a implantação de Programa de Restrição ao Trânsito de Veículos 
Automotores Pesados, do tipo caminhão, com comprimento superior a 6,30 metros, no 
Município de Nova Odessa. 

A lei em questão foi regulamentada pelos decretos n. 3.447/2015 e 3512/2016. 
Em relação à Avenida Ampélio Gazzetta, a restrição existente abrange a Rua 

Emygdio Pierozzi, entre a referida avenida e a Rua Jovita de Jesus Garcia, nos dois sentidos.   
Em face do exposto, atendendo a solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres 

pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de 
ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre as medidas que poderão ser 
adotadas para coibir o uso indevido da Avenida Ampélio Gazzetta por caminhões que 
desejam unicamente evadir-se do pedágio. 

a) O Setor de Trânsito realiza fiscalizações rotineiras na Avenida Ampélio Gazzetta 
em relação aos caminhões que transitam no local? 

b) Existe a possibilidade de incluir a Avenida Ampélio Gazzetta nos decretos n. 
3.447/2015 e 3512/2016, tornando-a uma via de máxima restrição de circulação?   

Nova Odessa, 3 de abril de 2019. 
OSÉIAS DOMINGOS JORGE 

 

 
REQUERIMENTO N. 218/2019 
 

Assunto: Solicita informações ao Prefeito Municipal sobre o 
Fundo Social do Município. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
Conforme matéria veiculada no Jornal de Nova Odessa, edição de 28 de março de 

2019, a primeira-dama e presidente do Fundo Social de Nova Odessa esteve no lançamento 
dos projetos do Fundo Social do Estado. 

A matéria informa que o órgão estadual vai focar na geração de emprego e renda e 
no estímulo ao empreendedorismo. As escolas do Fundo estão sendo redesenhadas e 
outras serão criadas a partir de demandas populares, como a futura Escola de Computação 
e Programação.  

A Escola de Construção Civil vai se tornar Escola de Bioconstrução, com foco na 
sustentabilidade e urbanismo. A Escola de Beleza incorporou Estética e Bem-Estar e a 
Escola de Moda ampliou para Papelaria, Casa e Artesanato.       

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 
postulando informações sobre as ações do Fundo Social de Nova Odessa, especialmente no 
tocante aos seguintes aspectos que envolvem a matéria: 

a) Quais as diretrizes de Nova Odessa com o novo projeto lançado pelo Governo do 
Estado? 

b) Quais programas sociais serão mantidos e quais serão encerrados?  
c) Quais escolas serão mantidas, quais serão encerradas e quais serão implantadas 

em Nova Odessa? 
d) Outras informações consideradas relevantes. 
Nova Odessa, 02 de abril de 2019. 

TIAGO LOBO 
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REQUERIMENTO N. 219/2019 
 

Assunto: Solicita informações ao Prefeito Municipal sobre a 
manutenção da via que liga o Vale dos Lírios, em Nova 
Odessa, ao bairro Parque Novo Mundo, em Americana. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
Tendo em vista a reclamação recebida pelo vereador subscritor, referente à 

manutenção da estrada que liga o Vale dos Lírios, em Nova Odessa, ao bairro Parque Novo 
Mundo, em Americana, que faz divisa com o nosso município. 

Considerando, ainda, que essa via é de vital importância para os moradores, sendo 
que através dela é transportada boa parte da produção daquela região. 

Conforme relato dos moradores nos últimos tempos a manutenção vem sendo feita 
com uma motoniveladora, e segundo eles o problema é resolvido somente de imediato, 
sendo que o ideal seria a aplicação de fresa asfáltica, ou pedra para solucionar o problema. 

Em face do exposto REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido 
o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando 
informações sobre a data prevista para manutenção da referida via.  

Nova Odessa, 3 de abril de 2019. 
 

TIAGO LOBO 
 

 

REQUERIMENTO N. 220/2019 
 

Assunto: Solicita informações ao Prefeito Municipal sobre 
os serviços de capinação no município (limpeza das 
calçadas). 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
Tendo em vista a reclamação recebida pelo vereador subscritor, relacionada aos 

serviços de capinação das vias públicas no município, no que tange o espaço denominado 
passeio público, ou seja, nas calçadas, é notório andar nas ruas e depararmos com mato 
alto nas frentes das residências, conforme fotos em anexo, principalmente nos bairros 
periféricos, REQUEIRO, aos nobres pares na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 
aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre 
os serviços em questão, especialmente no tocante aos seguintes aspectos que envolvem a 
matéria: 

a)  Os setores competentes têm conhecimento dessa realidade?  
b)  Os proprietários são notificados a promover a capinação? 
c)  Outras informações que considerem relevantes. 
Nova Odessa, 02 de abril 2019. 
 

TIAGO LOBO 
 

    
 

01/04/2019 
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REQUERIMENTO N. 221/2019 
 

Assunto: Solicita informações ao Prefeito Municipal sobre o 
descarte irregular de restos de material de construção em 
imóveis vizinhos não edificados no Residencial dos Ipês. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
Com a liberação do Residencial dos Ipês, o vereador subscritor tem recebido várias 

reclamações sobre o descarte irregular de materiais de construção que vem ocorrendo no 
local, tanto em terrenos particulares, como em áreas públicas.  

 E visível que os terrenos que não estão sendo edificados estão servindo de 
depósito de terra e restos de materiais de construção, possivelmente descartados por 
proprietários que estão construindo naquele bairro. 

As pessoas que ainda não começaram a edificar no bairro serão prejudicadas, pois 
terão que limpar seus imóveis, retirando o material irregularmente descartado por 
terceiros. 

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 
postulando se digne informar se o setor de fiscalização tem ciência do problema no referido 
bairro e se estão notificando os infratores. 

Nova Odessa, 3 de abril de 2019. 
TIAGO LOBO 

 

   
Fotos tiradas em 03/04/2019 - Rua 13 do  Residencial Jardins dos Ipês 

 

 

REQUERIMENTO N. 222/2019 
 
Assunto: Solicita informações ao Prefeito Municipal sobre 
o envio de notificação ao proprietário do imóvel situado 
na Rua José Casassa, no Jardim Santa Rita I, para que 
realize a limpeza do local. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
O vereador subscritor foi procurado por moradores da Rua José Casassa, no Jardim 

Santa Rita I, que pleitearam a limpeza da área situada na referida via. Eles postularam a 
aplicação da Lei n. 2.701, de 20 de maio de 2013, na área em questão.  

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 
postulando informações sobre a notificação do proprietário do sobredito imóvel, para que 
proceda a limpeza do local. 

a) Os setores competentes da Prefeitura Municipal enviaram notificação ao 
proprietário do imóvel em questão, determinando a limpeza do local, nos termos da Lei n. 
2.701, de 20 de maio de 2013? 

b) Na afirmativa, quando vence o prazo para cumprimento da notificação?  
c) Na negativa, quando a notificação será enviada? 
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d) Caso o proprietário da área não de cumprimento à notificação, a Prefeitura irá 
realizar a limpeza do local nos termos do artigo 8º da Lei n. 2.701, de 20 de maio de 2013?  

Nova Odessa, 3 de abril de 2019. 
OSEIAS DOMINGOS JORGE 

 
Limpeza de área Rua José Casassa 

 
 

REQUERIMENTO N. 223/2019 
 
Assunto: Solicita informações ao Prefeito Municipal sobre 
o envio de notificação ao proprietário do imóvel situado 
na Rua dos Eucaliptos, no Jardim Capuava, para que 
realize a limpeza do local. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
O vereador subscritor foi procurado por moradores da Rua dos Eucaliptos, no 

Jardim Capuava, que pleitearam a limpeza da área situada na referida via. Eles postularam 
a aplicação da Lei n. 2.701, de 20 de maio de 2013, na área em questão.  

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 
postulando informações sobre a notificação do proprietário do sobredito imóvel, para que 
proceda a limpeza do local. 

a) Os setores competentes da Prefeitura Municipal enviaram notificação ao 
proprietário do imóvel em questão, determinando a limpeza do local, nos termos da Lei n. 
2.701, de 20 de maio de 2013? 

b) Na afirmativa, quando vence o prazo para cumprimento da notificação?  
c) Na negativa, quando a notificação será enviada? 
d) Caso o proprietário da área não de cumprimento à notificação, a Prefeitura irá 

realizar a limpeza do local nos termos do artigo 8º da Lei n. 2.701, de 20 de maio de 2013?  
Nova Odessa, 3 de abril de 2019. 

 
OSEIAS DOMINGOS JORGE 

Limpeza de área Rua dos Eucaliptos  
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REQUERIMENTO N. 224/2019 
 
Assunto: Solicita informações ao Prefeito Municipal sobre 
o envio de notificação ao proprietário do imóvel situado 
na Rua Brasília, no Jardim São Jorge, para que realize a 
limpeza do local (Tinturaria e Estamparia Wiezel S.A.). 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
Os moradores do Jardim São Jorge, especialmente os que residem nas ruas Vitória e 

Brasília, requerem a intervenção da Prefeitura no imóvel situado na Rua Brasília, que 
abrigava a Tinturaria e Estamparia Wiezel S.A. 

Eles postulam a visita da Vigilância Sanitária no local, pois acreditam que o imóvel 
é um grande criadouro do mosquito transmissor da Dengue e habitat para escorpiões. 

O problema se agrava se considerarmos que vizinho ao referido imóvel funciona a 
creche do bairro.  

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido 
o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando 
informações sobre o envio de notificação ao proprietário do referido imóvel, para que 
proceda a limpeza do local. 

Requeiro, ainda, informações sobre a possibilidade de aplicação da Lei n. 2.947, de 
17 de abril de 2015, ao imóvel em questão, para assegurar o ingresso dos agentes 
municipais, a fim de verificar a ocorrência de focos do mosquito transmissor da Dengue e a 
presença de escorpiões.   

Nova Odessa, 4 de abril de 2019. 
OSÉIAS DOMINGOS JORGE 

 

 
REQUERIMENTO N. 225/2019  
 

Assunto: Solicita informações ao Prefeito Municipal sobre 
as máquinas “lava-louças” existentes nas escolas 
municipais. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
O vereador subscritor recebeu denúncia relacionada à inoperância das máquinas 

lava-louças adquiridas pela Prefeitura Municipal para serem utilizadas nas unidades de 
ensino municipais. 

Segundo informações, as máquinas não foram instaladas e ainda estão nas caixas. 
Informaram, ainda, que além da necessidade de instalação desses equipamentos, houve a 
realização de duas novas licitações, uma voltada à obtenção de dosadores e outra para a 
compra de detergente e secante para as referidas máquinas. 

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 
postulando informações sobre o assunto, especialmente no tocante aos seguintes aspectos 
que envolvem a questão: 

a) Quantas máquinas lava-louças foram adquiridas para a rede municipal de 
Ensino?  

b) Quando elas foram entregues nas unidades de ensino? Quando elas foram 
instaladas?  

c) Elas foram/estão sendo utilizadas desde a data da entrega? Na negativa, quais 
os motivos que justificam a não utilização desses equipamentos? 

d) A informação acerca da inoperância dessas máquinas em decorrência da 
necessidade de aquisição de dosadores e insumos (detergente e secante) procede? 

e) No caso do dosador, por que eles não foram adquiridos junto com as máquinas? 
f) Qual o tempo de garantia dessas máquinas? 
g) Outras informações consideradas relevantes. 
Nova Odessa, 4 de abril de 2019. 

 
ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
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REQUERIMENTO N. 226/2019 
 

Assunto: Solicita informações ao Prefeito Municipal, sobre 
a reforma do centro de fisioterapia do Hospital. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
Tendo em vista a solicitação recebida pelo vereador subscritor, venho solicitar 

junto ao setor competente que no informe qual o prazo final da reforma do centro de 
fisioterapia do hospital municipal, Dr. Acilio Carrion Garcia 

Sendo assim, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o 
Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando 
informações sobre   o assunto. 

a)  A administração já tem prevista da entrega do centro de fisioterapia? 
Nova Odessa, 4 de abril de 2019. 

 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 

 

REQUERIMENTO N. 227/2019  
 
Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 
a possibilidade de manter o centro de fisioterapia na 
academia da saúde na UBS 5, no Jardim Alvorada. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na 

forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 
Chefe do Executivo, postulando informações sobre a possibilidade de manter centro de 
fisioterapia na academia da saúde na UBS 5, no jardim Alvorada. 

Nova Odessa, 4 de abril de 2019. 
 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
 

 

REQUERIMENTO N. 228/2019  
 
Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo sobre o 
final das reformas das UBS 3 e 2. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na 

forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 
Chefe do Executivo, postulando informações sobre o final das reformas das UBS 3 e 2. 

Nova Odessa, 4 de abril de 2019. 
 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 229/2019 
 

Assunto: Solicita informações ao Prefeito Municipal sobre as 
medidas adotadas pela Secretaria Municipal de Saúde em 
relação à Lei n. 12.845/2013 – Lei do Minuto Seguinte. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

Com o objetivo de conferir ampla divulgação e plena efetividade à Lei n. 
12.845/2013, que dispõe sobre o atendimento obrigatório e integral de pessoas em 
situação de violência sexual, o Ministério Público Federal, a Associação Brasileira de 
Agências de Publicidade (Abap) e a agência Y&R lançaram a campanha “Lei do Minuto 
Seguinte”. A iniciativa é composta por vídeos, peças gráficas e ações de comunicação 
digital cujo teor baseia-se na premissa da lei: a palavra da vítima é o suficiente. 

Nos termos da referida lei, cabe a todos os hospitais integrantes do SUS prestar 
atendimento humanizado e imediato às pessoas que os procurem relatando ter sido alvo de 
qualquer ato sexual não consentido, independentemente da apresentação de boletim de 
ocorrência ou de outros documentos que comprovem o abuso sofrido. Além de agilizar a 
assistência, a legislação busca evitar a revitimização, isto é, o reforço do trauma por 
descaso ou omissão dos profissionais da rede pública de saúde. 

As garantias que a Lei n. 12.845/13 trouxe não se limitam ao diagnóstico e ao 
tratamento emergencial de lesões causadas pelo agressor. As vítimas devem ter acesso a 
um atendimento completo que inclui o amparo médico, psicológico e social, a 
administração de medicamentos contra gravidez e doenças sexualmente transmissíveis, a 
coleta de material para a realização do exame de HIV, a facilitação do registro da 
ocorrência e o fornecimento de orientações sobre seus direitos legais e os serviços 
sanitários disponíveis. 

Em face do exposto, para conhecimento deste Legislativo, REQUEIRO, aos nobres 
pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de 
ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre as medidas adotadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde em relação à Lei n. 12.845/2013 – Lei do Minuto Seguinte: 

a) A Secretaria Municipal de Saúde possui um protocolo de atendimento especial às 
pessoas em situação de violência sexual? 

b) Na afirmativa, quais os procedimentos adotados? 
c) Na negativa, quais as medidas que serão adotadas pela Secretaria Municipal de 

Saúde, voltadas ao pleno atendimento da Lei n. 12.845/2013? 
d) Há a possibilidade de realização de campanha voltada à conscientização da 

população sobre a lei em questão? 
e) Outras informações consideradas relevantes. 
Nova Odessa, 4 de abril de 2019. 

CARLA FURINI DE LUCENA 

 
REQUERIMENTO N. 230/2019 
 

Assunto: Solicita informações a Caixa Econômica  sobre os 
procedimentos que serão adotados em decorrência da 
fiscalização realizada no Residencial das Árvores. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

Tendo em vista a divulgação realizada pela Prefeitura Municipal sobre a vistoria 
realizada no Residencial das Árvores, a vereadora subscritora tem recebido inúmeros 
questionamentos sobre os próximos passos que serão adotados pela Caixa Econômica 
Federal sobre o assunto. 

Em face do exposto, para conhecimento deste Legislativo, REQUEIRO, aos nobres 
pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento do 
ofício a Caixa Econômica Federal, postulando informações sobre as medidas que serão 
adotadas após a fiscalização dos imóveis do Residencial das Árvores. 

Nova Odessa, 4 de abril de 2019. 
CARLA FURINI DE LUCENA 
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REQUERIMENTO N. 231/2019 
 
Assunto: Solicita informações ao Prefeito Municipal sobre a 
manutenção e limpeza da área da antiga Associação dos 
Servidores, na Avenida Brasil. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
Considerando que o vereador subscritor recebeu em seu gabinete moradores dos 

bairros Parque Fabrício e adjacências, que relataram a preocupação com o abandono e 
aparecimento de animais peçonhentos, devido ao mato alto existente na área que abrigava 
a antiga Associação de Servidores (ASSNO), bem como o uso do local para o consumo de 
entorpecentes.  

Considerando, ainda, que próximo à referida área há uma escola (EMEI Toca do 
Coelho), onde pais e moradores alegam preocupação com as crianças.  

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 
postulando informações sobre a limpeza da área em questão. 

Nova Odessa, 03 de abril de 2019. 
 

AVELINO XAVIER ALVES 

 

REQUERIMENTO N. 232/2019  
 

Assunto: Solicita informações ao Prefeito Municipal sobre a 
aplicabilidade da Lei n. 2.998, de 5 de outubro de 2015, que 
dispõe sobre o transporte de cargas de sólidos a granel nas 
vias abertas à circulação pública em todo o Município. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
O art. 102 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB exige que os veículos de carga 

possuam equipamentos para evitar o derramamento de produtos sobre as vias, concedendo 
poderes ao CONTRAN para fixar requisitos mínimos e a forma de proteção das cargas, de 
acordo com a sua natureza.  

Nesse sentido foi editada a Resolução n. 441/2013 do CONTRAN dispondo sobre o 
transporte de cargas de sólidos a granel nas vias abertas à circulação pública em todo o 
território nacional.  

Em que pese a existência de normas nacionais sobre o assunto, rotineiramente em 
nossa cidade ocorria o transporte irregular de carga, especialmente no que tange a infração 
prevista no artigo 231 do CTB:  

Art. 231. Transitar com o veículo: 
I - danificando a via, suas instalações e equipamentos; 
II - derramando, lançando ou arrastando sobre a via: 
a) carga que esteja transportando; 
b) combustível ou lubrificante que esteja utilizando; 
c) qualquer objeto que possa acarretar risco de acidente: 
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - retenção do veículo para regularização; 
Nesse sentido, visando reforçar a legislação federal existente, em 2015, esta 

Câmara Municipal aprovou projeto de lei de autoria do nobre vereador Antonio Alves 
Teixeira, que deu origem à Lei n. 2.998, de 5 de outubro de 2015, que dispõe sobre o 
transporte de cargas de sólidos a granel nas vias abertas à circulação pública em todo o 
Município.   

Ocorre que, não obstante a existência de leis nacional e local proibindo a prática, 
recentemente um motociclista se feriu ao derrapar e cair no material derramado na via por 
um caminhão que transitava logo a sua frente (areia e pedra).  



 

2 8 
 

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido 
o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, postulando 
informações sobre a aplicabilidade da Lei n. 2.998/2015, especialmente no tocante aos 
seguintes aspectos: 

a) Os agentes de trânsito estão fiscalizando o trânsito de caminhões no tocante a 
conformidade da carga transportada? 

b) Há a possibilidade de realização de campanha para divulgar as leis e decretos 
municipais relacionados ao trânsito de caminhões:  

1. Lei n. 2.998, de 5 de outubro de 2015, que dispõe sobre o transporte de cargas 
de sólidos a granel nas vias abertas à circulação pública em todo o Município;  

2. Lei n. 2.989, de 30 de setembro de 2015, que dispõe sobre a implantação de 
Programa de Restrição ao Trânsito de Veículos Automotores Pesados, do tipo caminhão, com 
comprimento superior a 6,30 metros, no Município de Nova Odessa; 

3. Decretos n. 3.447/2015 e 3512/2016 que regulamentam a Lei n. 2.989, de 30 de 
setembro de 2015.   

Nova Odessa, 4 de abril de 2019. 
 

AVELINO XAVIER ALVES 
 

 

REQUERIMENTO N. 233/2019  
 

Assunto: Solicita informações ao Chefe do Executivo sobre 

a existência de projeto voltado à construção de unidades 

habitacionais pelo sistema de mutirão.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

O sistema de mutirão para construção de casas próprias é um recurso que tem sido 

amplamente utilizado por diversos municípios brasileiros, para atender a demanda 

habitacional de sua população. 

Nesta oportunidade, apresento uma experiência recente realizada pela Prefeitura 

de Campo Grande, em parceria com o Governo do Estado do Mato Grosso do Sul, por meio 

da qual vinte e quatro (24) unidades habitacionais foram construídas pelos próprios 

moradores2. 

Inicialmente, eles foram qualificados por um programa específico que ofereceu 

capacitação especializada no segmento da construção civil. Assim, além de construir a 

própria casa, os moradores receberam qualificação profissional para o mercado de trabalho, 

tornando-se azulejistas, pedreiros, pintores, marceneiros, serralheiros, etc.    

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 

postulando informações sobre a existência de projeto na Diretoria de Habitação, voltado à 

construção de unidades habitacionais pelo sistema de mutirão.   

 

Nova Odessa, 4 de abril de 2019. 

 

 

AVELINO XAVIER ALVES 

                     
2 Fonte: https://www.correiodoestado.com.br/cidades/mais-24-casas-sao-entregues-no-loteamento-
bom-retiro/349401/ 
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REQUERIMENTO N. 234/2019 
 
Assunto: Solicita informações a Secretaria Estadual de 
Segurança Pública sobre a possibilidade de implantação 
da Delegacia da Mulher no Município de Nova Odessa. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
A Delegacia da Mulher atende as mulheres vítimas de agressão por pessoas com 

quem mantêm relações de afeto ou convívio doméstico e o local também dá atendimento 
às mulheres vítimas de violência física, moral, sexual e material e também atende crianças 
e adolescentes nas mesmas circunstâncias.  

Sabemos que o nosso município não conta com este serviço de suma importância. 
Temos que considerar ainda que os casos de agressão a mulher vêm crescendo muito e 
que essa Delegacia é de grande importância para nosso Município. 

Existe uma Petição Pública, um abaixo assinado na internet (com data de 
09/03/2018), que busca pela implantação deste serviço no município. O documento é 
assinado por Camila Receputi e segue na sua integra: “DELEGACIA DA MULHER JÁ. 
Chamamos a sua atenção e pedimos a sua colaboração ao assinar esta petição, para que 
juntos, possamos solicitar ao Sr. Secretário Estadual de Segurança Pública, ao Delegado 
Geral da Policia Civil do Estado de São Paulo, aos Deputados Cauê Macris e Chico Sardelli, e 
aos nossos vereadores para que se unam a nós e iniciem estudos para a implantação de 
uma DELEGACIA DA MULHER em NOVA ODESSA, que necessita muito, para registrar os 
casos de abusos contra as nossas mulheres, crianças e adolescentes. Nossa cidade já está 
com população superior a 66.000 habitantes, e os casos de violência contra a mulher, 
pedofilia especifica, vêm aumentando absurdamente. A Delegacia comum deixa as vítimas 
constrangidas e por estarem inibidas muitas vezes não relatam os seus casos, já com a 
Delegacia especializada elas irão falar dessas coisas indesejáveis de que foram vítimas. 
Este assunto precisa de uma atenção especial das nossas autoridades, especialmente com 
as nossas crianças. Acreditamos que com uma Delegacia da Mulher no nosso município, os 
casos relatados têm uma repercussão mais rápida do que em uma Delegacia comum. 
Vamos juntos lutar por essa causa, basta assinar este abaixo assinado para combatermos 
essa crescente violência”. Endereço eletrônico: 
https://peticaopublica.com.br/pview.aspx?pi=BR105021 

Vale salientar que este assunto já foi abordado pela vereadora Carla Furini de 
Lucena, em junho de 2016, porém dado o decurso do tempo e a necessidade que a cada 
dia se faz maior, voltamos ao assunto.  

Em face do exposto, tendo em vista a relevância de que se reveste a matéria, 
REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 
encaminhamento de ofício à Secretaria de Segurança Pública (Delegacia Seccional de 
Americana - Endereço: Av. Brasil, 104 - Centro, Americana - SP, 13179-180), postulando se 
digne manifestar sobre a existência de projeto voltado à implantação da Delegacia da 
Mulher no Município de Nova Odessa.  

Nova Odessa, 04 de abril de 2019. 
ANGELO ROBERTO RÉSTIO 

 

REQUERIMENTO N. 235/2019  
 

Assunto: Solicita informações a Coden (Companhia de 
Desenvolvimento de Nova Odessa) sobre fiscalização de 
possível ligação clandestina de água, conforme especifica. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
O vereador subscritor recebeu denúncia do que pode ser uma ligação clandestina 

de água, na Avenida Brasil, altura do número 2.500 (Paraíso do Sol), terreno da frente. 
Trata-se de loteamento que não tem água (sítio), o proprietário locou o imóvel e os 
inquilinos teriam feito a ligação através de uma longa mangueira.  

https://peticaopublica.com.br/pview.aspx?pi=BR105021
https://www.google.com/search?rlz=1C1CHBD_pt-PTBR831BR831&q=delegacia+seccional+de+pol%C3%ADcia+de+americana+endere%C3%A7o&stick=H4sIAAAAAAAAAOPgE-LRT9c3LCgpK64yKS_Wks1OttLPyU9OLMnMz4MzrBJTUopSi4sXsZqlpOakpicmZyYqFKcmJwPlEnMUUlIVCvJzDq8FiQLZibmpRZnJiXmJCql5KalFqYeX5wMAiSLiNGgAAAA&ludocid=6866573642055791310&sa=X&ved=2ahUKEwiTloOIj7fhAhUqJrkGHa2tDrMQ6BMwEXoECAsQIQ
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Ocorre que, de acordo com a denunciante, a ligação passa pela estrada da 
servidão, há vazamento e a água fica empoçada, podendo ser eventual local para criadouro 
do mosquito transmissor da dengue. 

Em face do exposto, atendendo a solicitação de munícipe, REQUEIRO, aos nobres 
pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de 
ofício ao diretor presidente da Coden (Companhia de Desenvolvimento de Nova Odessa), 
postulando informações sobre as medidas que poderão ser adotadas para coibir esta 
prática, caso exista, não só no local citado, como em outros que por ventura ocorra.  

Nova Odessa, 04 de abril de 2019. 
ANGELO ROBERTO RÉSTIO 

 

 

REQUERIMENTO N. 236/2019  
 

Assunto: Solicita informações ao Prefeito Municipal sobre 
possibilidade de realizar a manutenção/revitalização do 
Parque Ecológico Isidoro Bordon, além de estudo de 
projeto para área localizada em frente ao Parque, no 
Jardim Planalto. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
Após relatar situação do Bosque Manoel Jorge, através do requerimento 184/2019 e 

nas redes sociais, este vereador que subscreve foi procurado por munícipes que também 
solicitam medidas visando revitalização do Parque Ecológico Isidoro Bordon, no Jardim 
Planalto. Uma solicitação específica para este local é para que se invista em uma pista para 
caminhada e corrida, em volta da lagoa.  

Outra sugestão é para a área localizada em frente à entrada do parque, onde as 
vezes se instala um circo, onde pedimos a possibilidade de estudo de projetos para instalar 
uma praça de esportes/lazer aberto, e espaço para trailer ou quiosques de alimentação, 
incluindo espaço para estacionamento de automóveis, motos e bicicletas. 

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 
postulando informações sobre possibilidade de realizar a manutenção/revitalização do local 
e estudo de projeto para a área citada. 

Nova Odessa, 04 de abril de 2019. 
ANGELO ROBERTO RÉSTIO 

 

 

REQUERIMENTO N. 237/2019 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal e da 
CPFL sobre a manutenção dos postes de energia elétrica 
(em situação de risco) situados na Rodovia Arnaldo Júlio 
Mauerberg, além de roçagem de mato do canteiro central 
da mesma rodovia. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
Várias proposituras já foram apresentadas neste sentido pelo vereador Cláudio Jose 

Schooder, a última foi em janeiro de 2018. Eu tenho recebido pedidos de munícipes pelas 
redes sociais e pessoalmente de postes que se encontram em situação de risco nesta 
rodovia. 

Outro munícipe relata a existência de muito mato no canteiro central e a falta de 
visibilidade no retorno. Deixando o trânsito ainda mais perigoso.  

Em face do exposto, tendo em vista o decurso do tempo e a ausência de novas 
informações sobre o assunto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal e à CPFL 
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(Av. Carlos Botelho, 1065 - Jardim Santa Rosa, Nova Odessa - SP, 13460-000), postulando 
informações sobre a data prevista para reparos nos referidos postes. 

Nova Odessa, 03 de abril de 2019. 
ANGELO ROBERTO RÉSTIO 

 

 

REQUERIMENTO N. 238/2019 
 
Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 
a possibilidade de encaminhar projeto de lei concedendo 
desconto gradativo no IPTU, após contribuinte já ter pago 
uma ou mais parcelas e queira saldar o débito existente 
no ano. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
O subscritor foi procurado por munícipe que acaba de adquirir um imóvel, 

juntamente com seus filhos. Ocorre que o antigo proprietário tinha optado por parcelar o 
IPTU e os novos gostariam de saldá-lo, porém como já tinha sido paga a primeira parcela 
não teriam desconto nenhum, conforme prevê a lei, pois o desconto só ocorre na mesma 
data que se paga a primeira parcela, se optarem por pagamento total a vista. 

É preciso considerar casos como este citado acima ou ainda outros, por exemplo 
que no decorrer do ano, o proprietário pode ter um cenário financeiro positivo e queira 
liquidar esta dívida, pagar de uma vez e não ficar arrastando o débito com pagamento 
parcelado.  

A proposta é interessante para o município, pois a arrecadação seria antecipada. 
Para isso, o contribuinte precisa ter algum incentivo, nem que o percentual de desconto 
seja gradativo e condizente com o restante de parcelas que ainda estão em aberto.  

Tendo em vista a relevância da matéria REQUEIRO aos nobres pares, na forma 
regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito 
Municipal, postulando informações sobre a possibilidade de encaminhar projeto de lei 
concedendo desconto gradativo no IPTU, após contribuinte já ter pago uma ou mais 
parcelas e queira saldar o débito existente no ano. 

Nova Odessa, 03 de abril de 2019. 
ANGELO ROBERTO RÉSTIO 

 

 
MOÇÃO N. 57/2019 

 
Assunto: Aplausos ao senhor Dirceu Dalben pela posse 
como deputado estadual na Assembleia Legislativa do 
Estado de São Paulo. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE APLAUSOS, dirigida ao Dirceu Dalben, pela posse como deputado 
estadual na Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo.  

Vereador atuante na cidade de Sumaré, o senhor Dirceu Dalben foi eleito Deputado 
Estadual com um total de 79.564 votos, sendo o primeiro representante daquele município 
eleito para uma vaga na Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo. 

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que 
tange a esta iniciativa, e requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício 
ao congratulado, dando-lhe ciência da proposição. 

Nova Odessa, 28 de março de 2019. 
 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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MOÇÃO N. 58/2019 
 
Assunto: Congratulações com o prefeito de Campinas, 
Senhor Jonas Donizette, em virtude da reeleição para 
presidência da Frente Nacional de Prefeitos – FNP. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, por meio da qual enviamos nossos cumprimentos 
ao prefeito de Campinas, Senhor Jonas Donizette, reeleito presidente da Frente Nacional de 
Prefeitos – FNP.  

A FNP tem como foco de atuação pelo menos 400 municípios com pelo menos 80 
mil habitantes. O grupo abrange 100% das capitais, 60% dos habitantes e 75% do Produto 
Interno Bruto (PIB) do país. 

Ressaltando a importância do trabalho afeto a entidade, especialmente em face da 
sua relevante atuação para assegurar o princípio constitucional da autonomia municipal, 
visando garantir a participação plena e imprescindível dos municípios no pacto federativo, 
desejamos ao ilustre dirigente o desenvolvimento de feliz e profícua gestão. 

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que 
tange esta iniciativa, e requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício ao 
congratulado, dando-lhe ciência desta manifestação.       

 
Nova Odessa, 28 de março de 2019. 

 
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

 
 

 

MOÇÃO N. 59/2019 
 

Assunto: Congratulações com o Sr. Vanderlei Cocato e 
com toda a sua equipe, pela implantação de um segundo 
núcleo do ESF (Estratégia Saúde da Família) na Unidade 
Básica de Acesso Avançado do Jardim São Francisco. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, através da qual enviamos nossos cumprimentos ao 
Sr. Vanderlei Cocato e a toda a sua equipe, pela implantação de um segundo núcleo do ESF 
(Estratégia Saúde da Família) na Unidade Básica de Acesso Avançado do Jardim São 
Francisco. 

No último dia 1º de abril, foi protocolado um ofício na DRS-7 (Diretoria Regional de 
Saúde), em Campinas, apresentando a equipe que atuará na unidade e solicitando a 
habilitação para implantação de mais este núcleo. 

Com a criação do segundo núcleo do ESF, a Unidade Básica de Acesso Avançado do 
Jardim São Francisco oferecerá atendimento médico de segunda à sexta-feira.  

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que tange 
esta iniciativa, e requeremos, após deliberação plenária, seja endereçado ofício ao 
Secretário Municipal de Saúde, dando-lhe ciência desta manifestação. 

 
Nova Odessa, 02 de abril de 2019. 

 
 

AVELINO XAVIER ALVES 
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MOÇÃO N. 60/2019 
 

Assunto: Congratulação com o Procon/Nova Odessa e 
Agência do Banco Bradesco pela sensibilidade em oferecer 
um atendimento diferenciado aos aposentados.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 
presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES, através da qual enviamos nossos cumprimentos ao 
diretor do Procon/Nova Odessa, José Pereira, e ao gerente da agência do Banco Bradesco 
pela sensibilidade em oferecer um atendimento diferenciado aos aposentados.  

O Banco Bradesco de Nova Odessa iniciou na segunda-feira, dia 1º de abril, um 
horário especial para pagamento de benefícios do INSS (Instituto Nacional do Seguro 
Social). A medida vinha sendo cobrada desde 2018 pelo Procon do município. Com a 
mudança, a agência bancária, que normalmente abre às 11h, começa a atender 
aposentados e pensionistas às 10h, com profissionais destacados para suporte nas áreas de 
autoatendimento (caixas eletrônicos) e atendimento do banco, no interior da agência. O 
horário especial, exclusivo para beneficiários do INSS, vai funcionar por tempo 
indeterminado, nos cinco primeiros dias úteis do mês. 

O horário especial é uma conquista do Procon de Nova Odessa. Antes, aposentados 
e pensionistas tinham de aguardar do lado de fora até as 11h para entrar na agência e 
receber o atendimento desejado. A partir dessa iniciativa, espera-se que outras agências da 
cidade sigam o exemplo e passem a fazer atendimento diferenciado a aposentados e 
pensionistas.  

Esta é uma forma de oferecermos mais comodidade a aposentados e pensionistas 
e, ao mesmo tempo, melhorar o fluxo nas agências durante o expediente bancário, 
melhorando o atendimento em geral. Parabenizo a todos os envolvidos. 

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que 
tange esta iniciativa, e requeremos, após deliberação plenária, seja endereçado ofício aos 
congratulados, Procon e Bradesco (Endereço: Av. Carlos Botelho, 200 - Centro, Nova Odessa 
- SP, 13460-000), dando-lhes ciência desta manifestação.      

Nova Odessa, 25 de março de 2019. 
 

ANGELO ROBERTO RÉSTIO 
 

 

MOÇÃO N. 61/2019 
 

Assunto: Apelo ao Prefeito Municipal postulando medidas no 
sentido de promover melhorias na via (uso compartilhado de 
rua e ciclovia), no entroncamento da Rua Olívio Belinate, 
com a Avenida Rodolfo Kivitz, com pintura da sinalização de 
solo e instalação de sinalização vertical. 

 
Senhor Presidente,  
Senhores Vereadores: 
 

Submetemos à elevada apreciação plenária a presente MOÇÃO DE APELO dirigida 
ao Prefeito Municipal, postulando medidas no sentido de promover melhorias na via (uso 
compartilhado de rua e ciclovia), no entroncamento da Rua Olívio Belinate, com a Avenida 
Rodolfo Kivitz, com pintura da sinalização de solo e instalação de sinalização vertical.  

No dia 03 de abril foram realizadas algumas alterações no trânsito no local, o que 
causa certa preocupação, principalmente com os ciclistas, que se utilizam da ciclovia a 
Rodolfo Kivitz. Pois os veículos que trafegam nas ruas José de Camargo e Olívio Belinate 
agora podem adentrar a Avenida, o que antes não era possível, pois tinha mão única de 
direção para dentro do bairro. Para dar acesso dos veículos a avenida foram tiradas parte 
das muretas de proteção da ciclovia, os carros cruzam a ciclovia. 

Um dos serviços que precisa ser feito com urgência é a sinalização de solo na 

https://www.google.com/search?rlz=1C1CHBD_pt-PTBR831BR831&q=banco+bradesco+endere%C3%A7o&stick=H4sIAAAAAAAAAOPgE-LWT9c3LMlIs8yLT9KSzU620s_JT04syczPgzOsElNSilKLixexSiQl5iXnKyQVJaakFgMZqXkpqUWph5fnAwA43-YRSQAAAA&ludocid=16356655566320240431&sa=X&ved=2ahUKEwiJ_9OUzrbhAhUgI7kGHcDnCP4Q6BMwEHoECBAQAw
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rotatória, em especial na rua José de Camargo, neste ponto a pintura da ciclovia está 
apagada.  

Outra necessidade é a instalação de uma placa, grande, para os ciclistas, no 
cruzamento da Olívio Belinate com a Avenida Rodolfo Kivitz, bem na esquina, no postinho, 
orientando para que trafeguem com cuidado, pois os motoristas entram na avenida olhando 
para a esquerda para ver se estão vindo outros veículos e os ciclistas estão na direita. O 
local ficou perigoso ali. 

Nesta esquina tem ainda uma árvore com a copa baixa, seria muito oportuno podar 
a copa para aumentar a visibilidade de ambos (motoristas e ciclistas).   

É também um trabalho de conscientização, para que as pessoas entendam que é 
uma via compartilhada com veículos, bicicletas e pedestres e trafeguem com mais 
cuidado/atenção.  

Em face do exposto, e na expectativa de receber integral apoio dos nobres pares 
no que tange esta iniciativa, requeiro, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício 
ao Prefeito Municipal, dando-lhe ciência da proposição. 

Nova Odessa, 04 de abril de 2019. 
 

ANGELO ROBERTO RÉSTIO 
 

Fotos registradas dia 04/04/2019 
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ORDEM DO DIA 
 

PAUTA DE PROPOSIÇÕES A SEREM DISCUTIDAS E VOTADAS NA SESSÃO ORDINÁRIA DO 
DIA 08 DE ABRIL DE 2019. 

 
PROPOSITURAS EM DISCUSSÃO 

 
01 – PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 01/2019 DE AUTORIA DO VEREADOR ANTONIO 
ALVES TEIXEIRA, CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ NOVAODESSENSE À DRA. MICHELLI VIEIRA 
DO LAGO RUESTA CHANGMAN. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Quatro quintos - PROCESSO DE VOTAÇÃO: Nominal 
 
Art. 1o. Fica concedido o título de “Cidadã Novaodessense” à Dra. Michelli Vieira do 

Lago Ruesta Changman, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao 
Município. 

Art. 2o. A honraria será entregue em sessão solene, especialmente convocada para 
este fim, em local a ser designado. 

Art. 3o. As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta de 
dotação orçamentária própria, consignada no orçamento do Poder Legislativo. 

Art. 4o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Nova Odessa, 7 de janeiro de 2019. 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
ANGELO R. RÉSTIO  AVELINO X. ALVES  CARLA F. DE LUCENA 

CLÁUDIO J. SCHOODER  SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  TIAGO LOBO 
VAGNER BARILON  WLADINEY PEREIRA BRIGIDA 

PARECERES: 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Trata-se de projeto de decreto legislativo que concede o título de Cidadã 
Novaodessense à Dra. Michelli Vieira do Lago Ruesta Changman, em reconhecimento aos 
relevantes serviços prestados ao Município. 

Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, avoco a 
relatoria do parecer. 

Atendendo ao despacho do presidente desta Casa, promovi análise em relação ao 
projeto e concluí que o mesmo está devidamente instruído com os requisitos constantes da 
Lei n. 3.074/2016, a saber: a) pessoas que tenham se destacado por seus méritos nos 
setores das ciências, artes, esportes, política, filantropia, das atividades empresarial e 
comercial, dentre outros, ou, ainda, que tenham prestado relevantes serviços à 
comunidade (art. 1º, inciso VI), e b) completa biografia da homenageada (art. 2º, inciso I). 

A proposição atende, ainda, à Lei n. 1.729, de 13 de março de 2000, que instituiu a 
honraria, bem como à norma inserida no art. 193 do Regimento Interno, que dispõe sobre o 
quórum necessário para apresentação de projetos desta natureza. 

Isto posto, opino favoravelmente à tramitação da presente proposição. 
Nova Odessa, 11 de fevereiro de 2019. 

ANGELO R. RÉSTIO  CARLA F. DE LUCENA   ANTONIO A. TEIXEIRA 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Trata-se de projeto de decreto legislativo de autoria do nobre vereador Antonio Alves 
Teixeira, que concede o título de Cidadã Novaodessense à Dra. Michelli Vieira do Lago 
Ruesta Changman. 

Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco a relatoria 
do parecer. 

Considerando que as proposições que objetivem prestar homenagem às pessoas que 
tenham realizado relevantes serviços ao Município, mediante a concessão de títulos 
honoríficos, não representam aumento da despesa pública, me manifesto favoravelmente à 
aprovação do presente projeto de decreto legislativo. 

Nova Odessa, 13 de fevereiro de 2019. 
AVELINO X. ALVES   SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  CLÁUDIO J. SCHOODER 

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 
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Trata-se de projeto de decreto legislativo de autoria do nobre vereador Antonio Alves 
Teixeira, que concede o título de Cidadã Novaodessense à Dra. Michelli Vieira do Lago 
Ruesta Changman. 

Na condição de presidente da Comissão de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e 
Turismo, designado nos termos do artigo 61 do Regimento Interno, avoco a relatoria do 
parecer. 

A proposição tem por objetivo prestar uma justa homenagem à Juíza de Direito Titular 
da 2ª Vara da Comarca de Nova Odessa, pelos relevantes serviços prestados à comunidade 
novaodessense. 

Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação da presente 
proposição.  

Nova Odessa, 28 de fevereiro de 2019. 
AVELINO X. ALVES  ANGELO R. RÉSTIO  ANTONIO A. TEIXEIRA 
 

02 - PROJETO DE LEI 07/2019 DE AUTORIA DO VEREADOR ANGELO ROBERTO RÉSTIO, 
INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, O DIA DO APOSENTADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples - PROCESSO DE VOTAÇÃO: Simbólico 
 

Art. 1º. Fica instituído, no calendário oficial do Município, o Dia do Aposentado. 
Art. 2º. O evento será realizado, anualmente, no dia 24 de janeiro. 
Art. 3º. As autoridades municipais apoiarão e facilitarão a realização de atos públicos 

comemorativos do evento. 
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Nova Odessa, 28 de janeiro de 2019. 

ANGELO ROBERTO RÉSTIO 
 
PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do subscritor, que institui no calendário oficial do 

Município o Dia do Aposentado e dá outras providências. 
Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, avoco a 

relatoria do parecer. 
Atendendo ao despacho do presidente desta Casa, promovi análise em relação à 

proposição e concluí que a mesma não esbarra em dispositivos da Constituição Federal, 
encontrando-se em consonância com as disposições vigentes do nosso ordenamento 
jurídico.   

Por força da Constituição, os municípios foram dotados de autonomia legislativa, que 
vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de interesse local, inclusive 
a fixação de datas comemorativas, e de suplementar a legislação federal e estadual no que 
couber (art. 30, I e II). 

Nesse sentido é o entendimento assentado pelo Eg. Órgão Especial do Tribunal de 
Justiça deste Estado: “... a criação de datas comemorativas é matéria abrangida pela 
competência legislativa da Câmara dos Vereadores.” (ADIn nº 2.241.247-21.2015.8.26.0000 
v.u. j. de 02.03.16 Rel. Des. MÁRCIO BARTOLI). 

Quanto aos dispositivos regimentais, nada temos a opor, pois nota-se que a 
propositura preenche todos os requisitos necessários. 

Isto posto, opinamos favoravelmente à tramitação da presente proposição. 
Nova Odessa, 11 de fevereiro de 2019. 

ANGELO R. RÉSTIO  CARLA F. DE LUCENA   ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Trata-se de projeto de lei de autoria do ilustre vereador Angelo Roberto Réstio, que 

institui, no calendário oficial do Município, o Dia do Aposentado e dá outras providências. 
Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco a relatoria 

do parecer. 
Em relação aos aspectos orçamentário-financeiros, os projetos de lei que têm por 

finalidade a instituição de data comemorativa no calendário oficial do Município não 
importam em aumento da despesa pública.  
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Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação da presente 
proposição. 

Nova Odessa, 13 de fevereiro de 2019. 
AVELINO X. ALVES  SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  CLÁUDIO J. SCHOODER 

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

Trata-se de projeto de lei de autoria do ilustre vereador Angelo Roberto Réstio, que 
institui, no calendário oficial do Município, o Dia do Aposentado e dá outras providências. 

Na condição de presidente da Comissão de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e 
Turismo, conforme designação realizada com fulcro no artigo 61 do Regimento Interno, 
avoco a relatoria do parecer. 

A proposição tem por finalidade instituir uma data comemorativa para homenagear os 
aposentados que, com esforço e dedicação, contribuíram no desenvolvimento do nosso 
Município. 

Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação da presente 
proposição.  

Nova Odessa, 28 de fevereiro de 2019. 
AVELINO X. ALVES  ANGELO R. RÉSTIO  ANTONIO A. TEIXEIRA 

 
COMISSÃO DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL 

Trata-se de projeto de lei de autoria do ilustre vereador Angelo Roberto Réstio, que 
institui, no calendário oficial do Município, o Dia do Aposentado e dá outras providências. 

Na condição de presidente da Comissão de Saúde e Promoção Social, avoco a 
relatoria do parecer. 

A proposição tem por finalidade instituir uma data comemorativa para homenagear os 
aposentados que, com esforço e dedicação, contribuíram no desenvolvimento do nosso 
Município. 

Em face do exposto, opino pela sua aprovação. 
Nova Odessa, 11 de março de 2019. 

SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  OSEIAS D. JORGE  CLÁUDIO J. SCHOODER 
 
03 - PROJETO DE LEI 08/2019 DE AUTORIA DO VEREADOR ANGELO ROBERTO RÉSTIO, 
INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, O DIA DO RÁDIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples - PROCESSO DE VOTAÇÃO: Simbólico 
 

Art. 1º. Fica instituído, no calendário oficial do Município, o Dia do Rádio. 
Art. 2º. O evento será realizado, anualmente, no dia 13 de fevereiro. 
Art. 3º. As autoridades municipais apoiarão e facilitarão a realização de atos públicos 

comemorativos do evento. 
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Nova Odessa, 4 de fevereiro de 2019. 

ANGELO ROBERTO RÉSTIO 
 
PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do subscritor, que institui no calendário oficial do 

Município o Dia do Rádio e dá outras providências. 
Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, avoco a 

relatoria do parecer. 
Atendendo ao despacho do presidente desta Casa, promovi análise em relação à 

proposição e concluí que a mesma não esbarra em dispositivos da Constituição Federal, 
encontrando-se em consonância com as disposições vigentes do nosso ordenamento 
jurídico.   

Por força da Constituição, os municípios foram dotados de autonomia legislativa, que 
vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de interesse local, inclusive 
a fixação de datas comemorativas, e de suplementar a legislação federal e estadual no que 
couber (art. 30, I e II). 

Nesse sentido é o entendimento assentado pelo Eg. Órgão Especial do Tribunal de 
Justiça deste Estado: “... a criação de datas comemorativas é matéria abrangida pela 
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competência legislativa da Câmara dos Vereadores.” (ADIn nº 2.241.247-21.2015.8.26.0000 
v.u. j. de 02.03.16 Rel. Des. MÁRCIO BARTOLI). 

Quanto aos dispositivos regimentais, nada temos a opor, pois nota-se que a 
propositura preenche todos os requisitos necessários. 

Isto posto, opinamos favoravelmente à tramitação da presente proposição. 
Nova Odessa, 14 de fevereiro de 2019. 

ANGELO R. RÉSTIO  CARLA F. DE LUCENA   ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Trata-se de projeto de lei de autoria do ilustre vereador Angelo Roberto Réstio, que 

institui, no calendário oficial do Município, o Dia do Rádio e dá outras providências. 
Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco a relatoria 

do parecer. 
Em relação aos aspectos orçamentário-financeiros, os projetos de lei que têm por 

finalidade a instituição de data comemorativa no calendário oficial do Município não 
importam em aumento da despesa pública.  

Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação da presente 
proposição. 

Nova Odessa, 25 de fevereiro de 2019. 
AVELINO X. ALVES  SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  CLÁUDIO J. SCHOODER 

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

Trata-se de projeto de lei de autoria do ilustre vereador Angelo Roberto Réstio, que 
institui, no calendário oficial do Município, o Dia do Rádio e dá outras providências. 

Na condição de presidente da Comissão de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e 
Turismo, avoco a relatoria do parecer. 

Conforme exposto na justificativa que acompanha o presente projeto de lei, a 
transmissão de rádio é reconhecidamente uma fonte de cultura, lazer e informação, em 
especial em localidades menos desenvolvidas economicamente. Além disso, a programação 
das emissoras de rádio é uma ferramenta extremamente importante para a divulgação de 
informações de segurança pública em momentos de emergência ou de calamidade. 

Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação da presente 
proposição. 

Nova Odessa, 28 de março de 2019. 
AVELINO X. ALVES  ANGELO R. RÉSTIO  ANTONIO A. TEIXEIRA 

 
04 - PROJETO DE LEI 10/2019 DE AUTORIA DO VEREADOR ANGELO ROBERTO RÉSTIO, 
INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, O DIA DO REPÓRTER E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples - PROCESSO DE VOTAÇÃO: Simbólico 
 

Art. 1º. Fica instituído, no calendário oficial do Município, o Dia do Repórter. 
Art. 2º. O evento será realizado, anualmente, no dia 16 de fevereiro. 
Art. 3º. As autoridades municipais apoiarão e facilitarão a realização de atos públicos 

comemorativos do evento. 
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 

ANGELO ROBERTO RÉSTIO 
 
PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do subscritor, que institui no calendário oficial do 

Município o Dia do Repórter e dá outras providências. 
Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, avoco a 

relatoria do parecer. 
Atendendo ao despacho do presidente desta Casa, promovi análise em relação à 

proposição e concluí que a mesma não esbarra em dispositivos da Constituição Federal, 
encontrando-se em consonância com as disposições vigentes do nosso ordenamento 
jurídico.   

Por força da Constituição, os municípios foram dotados de autonomia legislativa, que 
vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de interesse local, inclusive 
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a fixação de datas comemorativas, e de suplementar a legislação federal e estadual no que 
couber (art. 30, I e II). 

Nesse sentido é o entendimento assentado pelo Eg. Órgão Especial do Tribunal de 
Justiça deste Estado: “... a criação de datas comemorativas é matéria abrangida pela 
competência legislativa da Câmara dos Vereadores.” (ADIn nº 2.241.247-21.2015.8.26.0000 
v.u. j. de 02.03.16 Rel. Des. MÁRCIO BARTOLI). 

Quanto aos dispositivos regimentais, nada temos a opor, pois nota-se que a 
propositura preenche todos os requisitos necessários. 

Isto posto, opinamos favoravelmente à tramitação da presente proposição. 
Nova Odessa, 14 de fevereiro de 2019. 

ANGELO R. RÉSTIO  CARLA F. DE LUCENA   ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Trata-se de projeto de lei de autoria do ilustre vereador Angelo Roberto Réstio, que 

institui, no calendário oficial do Município, o Dia do Repórter e dá outras providências. 
Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco a relatoria 

do parecer. 
Em relação aos aspectos orçamentário-financeiros, os projetos de lei que têm por 

finalidade a instituição de data comemorativa no calendário oficial do Município não 
importam em aumento da despesa pública.  

Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação da presente 
proposição.  

Nova Odessa, 25 de fevereiro de 2019. 
AVELINO X. ALVES  SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  CLÁUDIO J. SCHOODER 

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

Trata-se de projeto de lei de autoria do ilustre vereador Angelo Roberto Réstio, que 
institui, no calendário oficial do Município, o Dia do Repórter e dá outras providências. 

Na condição de presidente da Comissão de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e 
Turismo, avoco a relatoria do parecer. 

A proposição tem por finalidade prestar uma justa homenagem aos repórteres que, 
com garra e profissionalismo, ajudam a escrever a história de nosso município. 

Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação da presente 
proposição. 

Nova Odessa, 28 de março de 2019. 
AVELINO X. ALVES  ANGELO R. RÉSTIO  ANTONIO A. TEIXEIRA 

 
Nova Odessa, 05 de abril de 2019. 

 
Eliseu de Souza Ferreira 

Diretor Geral 

 



 

4 1 
 

 

PROJETOS DE LEI 
 

 

 

EM TRAMITAÇÃO NAS 

COMISSÕES PERMANENTES DE: 

 
 
 

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, HABITAÇÃO, SEGURANÇA 

PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

 

EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER 

 

SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL 

 

DEFESA DO CONSUMIDOR E MEIO AMBIENTE 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 07/2019 
“Concede o título de Cidadão Novaodessense ao senhor José Hoffman Junior”.  
Art. 1º. Fica concedido o título de “Cidadão Novaodessense” ao senhor José Hoffman 

Junior, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município.  
Art. 2º. A honraria será entregue em sessão solene, especialmente convocada para 

este fim, em local a ser designado.  
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta de 

dotação orçamentária própria, consignada no orçamento do Poder Legislativo.  
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Nova Odessa, 2 de abril de 2019. 

AVELINO XAVIER ALVES 
ANGELO R. RÉSTIO  ANTONIO A.TEIXEIRA   CARLA F. DE LUCENA 

CLÁUDIO J. SCHOODER   SEBASTIÃO G.DOS SANTOS   OSEIAS D. JORGE 
TIAGO LOBO     VAGNER BARILON 

 
JUSTIFICATIVA 

Submetemos à elevada apreciação dos nobres pares o presente projeto de decreto 
legislativo que tem por objetivo conceder o título de Cidadão Novaodessense ao senhor José 
Hoffman Junior. 

A concessão do “título de cidadão novaodessense” é, sem dúvida, a mais significativa 
forma de reconhecimento a ser outorgada às pessoas que tenham prestado relevantes 
serviços ao Município. 

A Câmara, além de suas funções institucionais de legislar, fiscalizar e assessorar o 
Poder Executivo, também tem a função de proceder a homenagens diversas, como forma 
de manifestar publicamente a importância dos homenageados à comunidade.  

Trata-se de matéria de interesse local, inserida na esfera de competência típica do 
Município (artigo 30, I da Constituição Federal). 

A concessão de honrarias pela Câmara Municipal de Nova Odessa está disciplinada 
pelo artigo 16, inciso XVIII, da Lei Orgânica do Município, no artigo 193 do Regimento 
Interno, na Lei Municipal n. 3.074/2016 e em outras leis esparsas.  

O artigo 16, inciso XVIII estabelece que compete privativamente à Câmara conceder 
título de cidadão honorário a pessoas que reconhecidamente tenham prestado serviços ao 
Município, mediante decreto legislativo, aprovado pelo voto de, no mínimo, quatro quintos 
dos seus membros.  

O artigo 193 do Regimento Interno, por seu turno, elenca os seguintes requisitos 
necessários para a concessão de honrarias, a saber: a) a concessão de título de cidadão 
honorário ou qualquer outra honraria ou homenagem a pessoas que, reconhecidamente, 
tenham prestado relevantes serviços ao Município deve ser formalizada através de projeto 
de decreto legislativo (artigo 193, § 1º, d), e b) o projeto deve ser apresentado por, no 
mínimo, quatro quintos dos membros da Câmara (artigo 193, § 3º). 

Assim sendo, juridicamente, os requisitos necessários a serem preenchidos para a 
concessão da medalha são os acima elencados, em atendimento ao princípio da legalidade 
(artigo 37, caput da Carta Maior). 

Na hipótese vertente, o homenageado prestou relevantes serviços à comunidade 
local, conforme excerto da biografia abaixo transcrito. 

Filho de José Hoffman e de Iesera Abrahão Hoffman, o homenageado nasceu em 8 de 
março de 1954, na cidade de São Paulo (SP). É casado, pai de dois filhos. 

O Sr. José Hoffman Júnior é jornalista, comunicador, radialista e possui especialização 
em marketing. Possui vários prêmios relacionados a artigos e matérias jornalísticas. 

É idealizador do projeto que resultou na publicação do livro “Histórico da Cidade de 
Nova Odessa/SP – 100 anos”. Após 31 meses de pesquisa, a nossa cidade foi homenageada 
através da sobredita obra, a qual retrata, com riqueza de detalhes, toda a nossa história. 

Em 2007 foi agraciado com a Moção n. 196/2007, de autoria do então vereador José 
Mário Moraes, em virtude do projeto que resultou na publicação do livro supramencionado. 

Certos de que se trata de uma justa homenagem, contamos com o imprescindível 
apoio dos nobres pares na aprovação da presente proposição. 

Nova Odessa, 2 de abril de 2019. 
AVELINO XAVIER ALVES 

ANGELO R. RÉSTIO  ANTONIO A.TEIXEIRA   CARLA F. DE LUCENA 
CLÁUDIO J. SCHOODER   SEBASTIÃO G.DOS SANTOS   OSEIAS D. JORGE 

TIAGO LOBO     VAGNER BARILON 
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PROJETO DE LEI N. 28/2019 
Assegura aos estudantes do ensino infantil,  matriculados na rede pública municipal, 

o direito de abster-se de participar das comemorações alusivas ao carnaval. 
Art. 1º. Quando por convicção religiosa, fica assegurado aos estudantes do ensino 

infantil,  matriculados na rede pública municipal, o direito de abster-se de participar das 
comemorações alusivas ao carnaval. 

Art. 2º. O Poder Executivo regulamentará a presente lei, se entender cabível. 
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Nova Odessa, 2 de abril de 2019. 

OSEIAS DOMINGOS JORGE 
 
JUSTIFICATIVA 

Submeto à elevada apreciação plenária o presente projeto de lei que assegura aos 
estudantes do ensino infantil,  matriculados na rede pública municipal, o direito de abster-
se de participar das comemorações alusivas ao carnaval.  

Carnaval é um festival do cristianismo ocidental que ocorre antes da estação litúrgica 
da Quaresma3. 

Durante esse período diversos estabelecimentos de ensino - inclusive os municipais - 
interrompem as aulas, obrigando os alunos a participar dos festejos. 

Esta obrigatoriedade constrange os estudantes evangélicos e seus genitores, que são 
frontalmente contrários a esta manifestação popular:  

“POSIÇÃO DA IGREJA EVANGÉLICA NO PERÍODO DO CARNAVAL4 
Como pudemos observar, o carnaval tem sua origem em rituais pagãos de adoração a 

deuses falsos. Trata-se por isso, de uma manifestação popular eivada de obras da carne, 
condenadas claramente pelas Sagradas Escrituras. Seja no Egito, Grécia ou Roma antiga, 
onde se cultua, respectivamente, os deuses Osíris, Baco ou Saturno, ou hoje em São Paulo, 
Recife, Porto Alegre ou Rio de Janeiro, sempre notaremos bebedeiras desenfreadas, danças 
sensuais, música lasciva, nudez, liberdade sexual e falta de compromisso com as 
autoridades civis e religiosas.  

(...) 
No carnaval de hoje, são poucas as diferenças das festas que originaram, 

continuamos vendo imoralidade, música lasciva, promiscuidade sexual e bebedeiras. 
(...) Como cristãos, não podemos concordar e muito menos participar de tal 

comemoração, que vai contra os princípios claros da Palavra de Deus: 
"Porque os que segundo a carne inclinam-se para as coisas da carne; mas os que são 

do espírito para as coisas do espírito (Rm 8.5-8)." 
Ante ao exposto, espero contar com o imprescindível apoio dos nobres pares na 

aprovação da presente proposição. 
Nova Odessa, 2 de abril de 2019. 

OSEIAS DOMINGOS JORGE 
 
 

 

                     
3 https://pt.wikipedia.org/wiki/Carnaval 
4 https://www.estudosgospel.com.br/estudo-biblico-carnaval/carnaval.html 
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